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DECRETO REGULAMETAR Nº 056/2023 – DE 19 DE MAIO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: REGULAMENTA A LEI N. 
14.133, DE 01º DE ABRIL DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições e deveres legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de São Jerônimo da Serra: 
 
Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
novas normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Pública 
Diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; 
 
Considerando o disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, que asseguram a possibilidade de a Administração Pública 
optar, até o decurso do prazo de 02 (dois) anos da publicação da mencionada 
legislação, por licitar ou contratar diretamente de acordo com a lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, ou por meio das leis federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e legislações correlatas até 
então vigentes; 
 
Considerando a necessidade de transmitir segurança jurídica ao mercado de 
contratações públicas, evitando a aplicação de distintos regimes jurídicos de 
forma fragmentada no âmbito de uma mesma estrutura administrativa; 
 
Considerando que o campo das contratações públicas demanda 
previsibilidade, estabilidade e uniformidade de comportamentos estatais, sob 
pena de se trazer maior prejuízo ao já tão criticado mercado público; 
 
Considerando que o art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 não pode ser 
lido ou interpretado descontextualizado do princípio do planejamento, 
expressamente destacado no art. 5º da lei federal nº 14.133, de 2021; 
 
Considerando a necessidade de regulamentação de vários dispositivos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 pela União ou pelo Município de São Jerônimo da 
Serra (52 dispositivos, como já informado pelo Ministério da Economia1); 

                                                 
1 Disponível em: <https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2021/junho/ministerio-
da-economia-apresenta-os-desafios-para-a-regulamentacao-da-nova-lei-de-
licitacoes#:~:text=Os%20desafios%20para%20regulamentar%20a,administrativos%3A%20des
afios%20e%20perspectivas%E2%80%9D> Acesso em: 15/02/2023. 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

 
Considerando a necessidade de orientação e capacitação dos servidores 
públicos municipais para adaptação às normas inseridas na Nova Lei de 
Licitações e Contratos, especialmente aqueles a serem designados como 
agentes de contratação, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 
 
Considerando que, nos termos do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
a publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, o qual só precisa ser aplicado pelo 
Município num prazo de seis anos contados da data de publicação da Nova Lei 
de Licitações (art. 176); e 
 
Considerando a conveniência na padronização das minutas de editais, 
contratos, aditivos, convênios e instrumentos congêneres, pela Procuradoria do 
Município, em conformidade com os novos ditames da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, nos termos do art. 53, § 5º, do referido diploma normativo; 
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei n. 14.133, de 01º de abril 
de 2021 no âmbito do Poder Executivo Municipal de São Jerônimo da Serra, e 
a atuação das unidades administrativas internas nos procedimentos de 
compras, licitações, controle interno e assessoria jurídica. 
 
Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração 
direta do Poder Executivo Municipal, autarquias, fundações, fundos especiais e 
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 
 
Parágrafo único. Os órgãos dos Poderes Legislativo poderão aderir à 
regulamentação de que trata este Decreto. 
 
Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro). 
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Art. 4º. O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução 
dos trabalhos de compras, planejamento, fiscalização e licitações, deverá 
observar e fazer observar nos seus atos elevado padrão de ética e integridade 
durante todo o processo. 
 
Art. 5º. É dever dos gestores das unidades orçamentárias capacitar e preparar 
seus servidores acerca de condutas éticas e do combate à corrupção e fraude. 
 
Art. 6º. Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município 
proibirão e combaterão atos de corrupção e outros atos lesivos contra a 
Administração Pública, observando os ditames da “Legislação Anticorrupção”. 

 
§1º. Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os 
fornecedores, ao aderirem aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir 
e fazer cumprir, por si e por seus prepostos, rigorosamente, a Legislação 
Anticorrupção. 
 
§ 2º. Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não 
promoverão de forma irredutível atos ilegais, ilegítimos, de forma a não 
prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 
indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem 
indevida, a agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos 
vedados pela Legislação Anticorrupção. 
 
§ 3º. Na condução dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser 
adotadas as melhores práticas de governança com o objetivo de prevenir atos 
de corrupção, fraude, práticas ilícitas, lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores públicos ou particulares. 
 
§4º. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da 
licitação a designação da comissão de contratação, do agente de contratação, 
inclusive do pregoeiro, e dos componentes das respetivas equipes de apoio 
para a condução do certame. 
 
§5º. Somente poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente 
de contratação, inclusive pregoeiro, o servidor que tenha realizado capacitação 
adequada ao objetivo, para maior eficiência do serviço público. 
 
§6º. Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser 
designados pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 7º. Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo 
Município, o potencial fornecedor concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores 
internos e externos a inspecionarem a execução do ato administrativo, 
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ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os documentos, autos 
processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na 
hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja 
diretamente ou por meio de prepostos, darão ciência aos responsáveis das 
partes. 
 
Art. 8º. Qualquer violação por parte dos contratados ou fornecedores à 
Legislação Anticorrupção será considerada uma infração grave ao ato firmado 
e consistirá justa causa para sua rescisão motivada, conferindo ao Município o 
direito de declarar rescindido o ato, sem arcar com qualquer ônus ou 
penalidade, ficando o causador dos atos responsável pelas perdas e danos a 
que der causa, nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo das demais 
sanções legais aplicáveis. 
 

CAPÍTULO II 
Objetivo e Abrangência da Norma 

 
Art. 9º. O objetivo da norma é instituir regras e padronização na condução dos 
procedimentos de contratações diretas e licitações e os procedimentos e 
rotinas específicas de controle em todas as unidades administrativas que 
integram a estrutura organizacional da administração direta e indireta do 
Município. 
 
Art. 10. Compete à Controladoria do Município estabelecer os procedimentos a 
serem adotados objetivando a padronização na execução de atividades e 
rotinas de trabalho e na geração de informações que servirão de base para o 
exercício da fiscalização interna e transparência pública. 
 
Art. 11. O órgão de Assessoramento Jurídico do Município realizará o controle 
prévio de legalidade dos procedimentos, mediante análise prévia à contratação, 
ressalvadas as hipóteses legais de dispensa do parecer jurídico, consoante 
regras definidas na Lei de Licitações e no Decreto Municipal. 
 
Art. 12. Os Órgãos de Controle Interno (art. 169 da Lei 14.133/2021) se 
manifestarão nos procedimentos de contratação direta e licitações a qualquer 
momento, e realizarão controle prévio, concomitante e posterior, expedindo 
certidão, parecer e relatório de auditoria, conforme o caso. 
 
Art. 13. Nos termos do “caput” do art. 31 da Constituição Federal, no âmbito 
municipal o Sistema de Controle Interno (SCI) é único, abrangendo todas as 
unidades administrativas, sendo responsável por sua atuação a Controladoria 
do Município. 
 
§ 1º. Estão sujeitas às ações do SCI todos os órgãos e unidades 
administrativas do Poder Executivo, incluindo qualquer pessoa física ou jurídica 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores 
públicos sob a responsabilidade do Poder Executivo Municipal. 
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§ 2º. As expedições de Orientações Técnicas e Instruções Normativas 
regulamentadoras e normatizadoras das rotinas de trabalho a serem 
observadas pelas unidades administrativas que compõem a estrutura 
organizacional dos órgãos municipais observarão o disposto neste Decreto. 
 
Art. 14. Os procedimentos de controle a serem adotados terão como base a 
análise preliminar das rotinas e procedimentos que vêm sendo adotados em 
relação ao serviço a ser normatizado, identificando-se, inicialmente, as diversas 
unidades da estrutura organizacional que têm alguma participação no processo 
e, para cada uma, quais as atividades desenvolvidas, para fins da elaboração 
dos procedimentos específicos. 
 
Art. 15. Em se tratando de planejamento e procedimentos de compras e 
licitações, serão, sempre que possível, disponibilizados eletronicamente para 
consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle: 
 
I – Estudo Técnico Preliminar (ETP), com todas as informações e anexos 
necessários; 
 
II – Plano de Contratações Anual, com seus anexos, acaso existente no 
Município; 
 
III – Projeto Básico e/ou Termo de Referência; 
 
IV – Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, quando formulado; 
 
V – Ato de Designação do Agente de Contratação, da Comissão de 
Contratação, da Equipe de Apoio, do Pregoeiro, do Leiloeiro, e outros; 
 
VI – Relação de processos de licitação, contratações e contratos celebrados, 
com as respectivas fases. 
 
VII – Disponibilização dos processos no Portal de Transparência do Município; 
 

CAPÍTULO III 
Atuação dos Membros do Controle Interno 

 
Art. 16. A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada 
pelo Controlador do Município, e em conformidade com os princípios e 
requisitos éticos, que proporcionarão credibilidade e autoridade à atividade de 
auditoria interna. 
 
Art. 17. Os princípios que representam o arcabouço teórico sobre o qual 
repousam as normas de auditoria interna são princípios fundamentais para a 
prática da atividade de auditoria interna, a saber: 
 
I – integridade; 
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II – proficiência e zelo profissional; 
 
III – autonomia técnica e objetividade; 
 
IV – alinhamento às estratégias, objetivos e riscos da unidade auditada; 
 
V – atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos 
apropriados; 
 
VI – qualidade e melhoria contínua; 
 
VII – comunicação eficaz; e 
 
VIII – eficiência administrativa, com proposição de medidas e adoção de 
procedimentos administrativos alinhados à legalidade. 
 
Art. 18. Os membros do Controle Interno ou servidores que desempenhem 
funções de controle deverão observar as recomendações e determinações da 
Controladoria do Município, e ainda: 
 
I – Servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus 
trabalhos com honestidade, diligência e responsabilidade, contribuindo para o 
alcance dos objetivos legítimos e éticos da unidade auditada; 
 
II - Evitar quaisquer condutas que possam comprometer a confiança em 
relação ao seu trabalho e renunciar a quaisquer práticas ilegais ou que possam 
desacreditar a sua função; 
 
III – Ser capazes de lidar de forma adequada com pressões ou situações que 
ameacem seus princípios éticos ou que possam resultar em ganhos pessoais 
ou organizacionais inadequados, mantendo conduta íntegra e irreparável; 
 
IV – Comportar-se com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em 
situações de divergência de opinião, abstendo-se de emitir juízo de valor ou 
adotar práticas que indiquem qualquer tipo de discriminação ou preconceito; 
 
V - Observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei 
e pela profissão; 
 
VI - Atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de 
interesses ou quaisquer outras que afetem sua objetividade, de fato ou na 
aparência, ou comprometam seu julgamento profissional; 
 
VII – Declarar-se impedidos nas situações que possam afetar o desempenho 
das suas atribuições e, em caso de dúvidas sobre potencial risco para a 
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objetividade, devem buscar orientação junto aos responsáveis pela supervisão 
do trabalho ou ao Controlador Geral; 
 
VIII – Usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais; 
 
IX - Não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, 
obtidas em decorrência dos trabalhos, em benefício de interesses pessoais, 
familiares ou de organizações pelas quais o servidor tenha qualquer interesse; 
 
X - Manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos 
em decorrência do exercício de suas funções ao longo da execução dos 
trabalhos; 
 
XI - Possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude, sobre 
riscos e controles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria 
baseada sem tecnologias disponíveis para a execução dos trabalhos a eles 
designados; 
 
XII – zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras 
competências, por meio do desenvolvimento profissional contínuo; e 
 
XIII – estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos, as 
operações ou os recursos da unidade auditada. 
 
Art. 19. No que couber, aplicam-se as regras dos dispositivos desse Capítulo 
aos agentes de contratação, membros da Comissão de Contratação, membros 
da equipe de apoio, pregoeiros e outros agentes que atuem nos procedimentos 
de contratação direta, licitações e contratos administrativos. 
 

CAPÍTULO IV 
Procedimentos de Controle em Compras e Licitações 

 
Art. 20. Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo 
administrativo de licitação serão formalizados inicialmente pela unidade 
administrativa requisitante, acompanhado de todas as informações necessárias 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelos Órgãos de Assessoria 
Jurídica e Controladoria do Município. 
 
Art. 21. Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio 
na busca de orientações e informações técnicas para formalizarem seus 
pedidos de compras, deverão solicitar diretamente aos departamentos de 
compra, engenharia e arquitetura, administração e/ou demais unidades que 
integram a estrutura organizacional do Município. 
 
Art. 22. Compete exclusivamente aos membros ou servidores designados a 
função de elaborar as minutas dos atos convocatórios e seus anexos, 
providenciar a sua publicação e cuidar que surtam os efeitos jurídicos e 
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administrativos correlatos; proceder ao credenciamento preliminar e 
acolhimento de documentos e assinaturas; efetuar a inscrição em registro 
cadastral e emitir o Certificado, a sua alteração ou seu cancelamento; julgar os 
documentos de habilitação e das propostas; e apreciar os recursos interpostos 
contra seus atos. 
 
Parágrafo único. Nos processos administrativos de contratação e licitação, 
incluindo a modalidade pregão, o processo será conduzido por agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, fazendo o registro dos atos 
de habilitação, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à 
autoridade competente, sendo de responsabilidade dos agentes designados a 
formalização e autuação do processo. 
 
Art. 23. Todos os processos administrativos de contratação direta e licitação no 
âmbito do Município poderão ser submetidos à auditoria do Órgão de Controle 
Interno, antes da publicação do ato convocatório e antes da homologação da 
autoridade competente, independente de valor e modalidade. 
 
§ 1º. O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a 
legalidade, economicidade e legitimidade dos procedimentos, podendo 
determinar medidas corretivas quando verificadas inconsistências ou erros 
formais que não comprometerem o interesse público da compra e não 
configurar restrição de mercado ou direcionamento. 
 
§ 2º. Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em 
processos, estes deverão ser remetidos imediatamente à autoridade 
competente, acompanhados do parecer de auditoria para a devida apreciação 
e, se confirmada a ilegalidade, proceder à publicação do ato de anulação. 
 
Art. 24. Os atos convocatórios e seus anexos, quando necessário, serão 
analisados pelo Órgão de Assessoria Jurídica do Município, sendo de sua 
responsabilidade a apreciação e a manifestação sobre a impugnação dos atos 
convocatórios e seus anexos, ressalvados os casos previstos na legislação. 
 
Art. 25. A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos 
ao órgão de controle interno e ao órgão de assessoria jurídica é do agente 
público ou da comissão que estiver conduzindo e atuando no processo. 
 
Parágrafo único. Quando o processo administrativo de licitação for na 
modalidade Pregão, o envio ao órgão de controle interno e à assessoria 
jurídica será de responsabilidade do pregoeiro. 
 
Art. 26. O órgão de controle interno e a assessoria jurídica poderão recusar a 
emitir parecer sobre os autos quando verificarem preliminarmente que estão 
incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, devendo efetuar 
despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas 
providências. 
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CAPÍTULO V 
Controle do Rito Processual 

 
Art. 27. O rito processual dos procedimentos administrativos de contratação 
direta e licitações obedecerá às normas internas quando a lei não trouxer de 
forma expressa sua forma específica. 
 
Parágrafo único. Os procedimentos a que se refere o “caput” deste artigo 
poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio 
magnético ou equivalente, desde que comprovem sua autoria em processo 
formal e ou assinatura digital correspondente. 
 
Art. 28. O procedimento administrativo de aquisição de bens ou serviços inicia-
se com a solicitação de demanda advinda da unidade administrativa 
requisitante para a autoridade competente, observada a minuta padronizada do 
Anexo deste Decreto, contendo todas as informações sobre a aquisição 
pretendida no projeto básico ou termo de referência, procedimento este que 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações e requisitos: 
 
I – Número do termo de referência; 
 
II – Unidade administrativa de origem; 
 
III – Descrição sucinta do objeto de forma precisa, suficiente e clara; 
 
IV – Ramo de atividade do futuro contrato (CNAE); 
 
V – Objetivo da aquisição, e Estudo Técnico Preliminar, com seu respectivo 
relatório de viabilidade, conforme minuta padronizada do Anexo II deste 
Decreto; 
 
VI – Objeto da aquisição, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 
 
VII – justificativa da aquisição ou contratação, devendo ser expostos não 
apenas os fundamentos legais, mas, sim, os fundamentos técnicos, que 
justificam a escolha do objeto e suas especificações, não se admitindo 
motivações genéricas e que não apontem para as razões específicas de itens 
especiais ou fora do padrão de aquisição do Poder Executivo Municipal; 
 
VIII – fundamento legal, citando a legislação específica (acaso existente), 
fazendo a juntada da cópia do normativo nos autos do processo; 
 
IX – modalidade de licitação escolhida, conforme a lei; 
 
X – critério de julgamento; 
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XI – tipo de contratação pretendida; 
 
XII – condições de participação de microempresa e empresa de pequeno porte; 
 
XIII – condições e restrições de participação; 
 
XIV– estimativas de quantitativos; 
 
XV – metodologia e critério de aceitação do objeto; 
 
XVI – condições de fornecimento; 
 
XVIII – prazo de entrega do objeto; 
 
XIX – garantias e prazo de validade do produto; 
 
XX – Assistência técnica, se for o caso; 
 
XXI - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 
 
XXII - prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos, quando for o caso; 
 
XXIII –se for usado o registro de preços; 
 
XXIV –condições de pagamento; 
 
XXV –forma de fiscalização; 
 
XXVI –sanções para o caso de inadimplemento; 
 
XXVII –recursos orçamentários, quando for necessário; 
 
XXVIII –indicação da fonte de recursos, quando necessário; 
 
XXIX –documentação de habilitação e propostas; 
 
XXX –documentação complementar; 
 
XXXI –pesquisa de preços, nos termos da Instrução Normativa SEGES n. 65, 
de 7 de Julho de 2021, do Ministério da Economia, ou outra que venha a 
substituí-la; 
 
XXXII – credenciamento dos licitantes; 
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XXXIII –formalização e publicação da ata de registro de preços e minuta 
contratual padronizada; e 
 
XXXIV – condições gerais que nortearão a licitação e considerações finais. 
 
Art. 29. Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar projeto 
básico ou termo de referência, deverá justificar a sua dispensa, cabendo ao 
agente público de contratação, comissão de contratação ou pregoeiro a 
aceitabilidade da ordem de abertura de procedimento de licitação, podendo 
recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por falta de informações. 
 
§ 1º. Quando qualquer dos agentes públicos mencionados no “caput” deste 
artigo optar pela instauração do procedimento de contratação direta ou licitação 
sem a existência de termo de referência deverá comprovar no processo, com a 
lavratura de ata circunstanciada, a diligência à unidade administrativa 
requisitante para colher informações necessárias e suficientes. 
 
§ 2º. Em todas as modalidades de contratação, a existência do termo de 
referência é obrigatória e é condição para o deferimento do pedido de abertura 
de procedimento de licitação. 
 
Art. 30. O processo administrativo de licitação receberá número distinto 
daquele apresentado pelo protocolo geral, após a aprovação da autoridade 
competente e dada a ordem de abertura, nos termos deste Decreto. 
 
Parágrafo único. Compete exclusivamente ao Departamento de Licitação o 
controle da numeração de processo administrativo de licitação, das 
modalidades de licitação, dos atos convocatórios e atas de registro de preços 
oriundos dos procedimentos de licitação. 

Art. 31. A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos 
certames é de responsabilidade do agente público designado pela autoridade 
competente, preferentemente o agente de contratação ou o pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 

CAPÍTULO VI 
Agentes Públicos Atuam no Processo de Contratação 

 
Art. 32. Ao agente de contratação ou, conforme o caso, à Comissão de 
Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, 
cabendo-lhes ainda: 

I - Conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos 
atos;  

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
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formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, contar com 
apoio do órgão de assessoria jurídica e do órgão de controle interno;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital, termo de referência, projeto básico e estudo técnico 
preliminar;  

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - Verificar e julgar as condições de habilitação, certificando a veracidade e 
legitimidade das informações;  

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de 
adjudicação;  

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação, mesmo sem adjudicação;  

XII – conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno 
e acatar suas recomendações durante o certame e em autos processuais, 
salvo casos de motivada discordância;  

XIII – praticar atos que viabilizem a transparência, legitimidade, eficiência, 
eficácia e legalidade dos atos praticados e registrados em autos. 

§1º. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa 
modalidade. 

§ 2º. Caberá ao agente de contratação ou à Comissão de Contratação a 
instrução dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvada a instrução dos processos de contratação direta 
nos termos do art. 72 da citada Lei, que será conduzida pelo Departamento de 
Compras caso houver, sem prejuízo das competências do agente de 
contratação. 
 
§3º. O agente de contratação, assim como os membros da Comissão de 
Contratação, deverão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades 
para atuar na Prefeitura. 
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§ 4º. O agente de contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre 
que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.  
 
§ 5º. O agente de contratação e a Comissão de Contratação contarão com 
auxílio permanente de equipe de apoio formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da 
Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades, a serem designados por 
portaria.  
 
§ 6º. Em licitação, na modalidade pregão, o Agente de Contratação 
responsável pela condução do certame será designado pregoeiro, o qual será 
nomeado por portaria. 
 
Art. 33. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 
contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a autoridade 
municipal observará o seguinte: 
 
I - A designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 
 
II - A segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente 
público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o 
processo de contratação; 
 
III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante 
do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual; e 
 
IV - Verificar a capacitação técnica dos designados, fazendo constar em pasta 
funcional comprovação de treinamento e formação em nível exigido para o 
exercício da fiscalização. 
 
Art. 34. A Controladoria do Município instituirá o Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos, que terá como objetivo instruir a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos celebrados pelo Município, através de 
orientações práticas e específicas, parâmetros de comportamento que 
facilitem, nivelem e orientem sua atuação em todas as unidades administrativas 
executoras, podendo ser adotado, no que couber, as orientações emanadas 
pela Controladoria Geral da União - CGU. 
 
Art. 35. O Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos terá como objetivo 
atender ao disposto na Lei nº 14.133/2021, de que toda execução de contrato 
será fiscalizada por servidor especialmente designado pela Secretaria 
beneficiária do contrato ou convênio. 
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§ 1º. Nenhuma ordem ou solicitação de fornecimento ou de serviço poderá ser 
expedida se não for definido no contrato ou ato específico o nome do Servidor 
ou comissão responsável pela fiscalização da execução do Contrato. 
 
§ 2º. O Fiscal do Contrato é o agente público representante da Administração 
Pública, indicado pela autoridade competente ou pelo Gestor do Contrato, para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual para o fim a que se destina. 
 
§ 3º. A legitimidade no exercício da fiscalização do contrato será fiscalizada 
pelos agentes de controle interno de cada unidade gestora ou pela 
Controladoria do Município, não isentando o Fiscal de Contrato das 
responsabilidades solidárias. 
 

CAPÍTULO VII 
Plano de Contratações Anual (PCA) 

 
Art. 36. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 
Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 
na Instrução Normativa nº 01, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia, ou outra Instrução Normativa que venha a 
lhe substituir. 
 
Art. 37. A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador 
da despesa, bem como a designação dos agentes públicos que irão elaborá-lo. 
 
Art. 38. Cabe ao Órgão de Controle Interno manifestar sua concordância com o 
Plano de Contratações Anual, verificar a legitimidade dos agentes das 
comissões e da unidade de compras e de licitação. 
 
Art. 39. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos é 
responsável para acompanhar e supervisionar a elaboração e execução do 
Plano de Contratações Anual, e atestar se os itens que pretende contratar ou 
renovar no período de execução do PCA e as informações necessárias 
referentes aos itens estão adequadas. 
 
Art. 40. Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar e na elaboração dos 
demais atos auxiliares que integram a fase preparatória do procedimento de 
compra e licitação, que cumprirá à unidade requisitante, esta poderá contar 
com auxílio de profissionais especializados, tais como: 
 
I - Engenheiros e arquitetos;  
II - Farmacêuticos, bioquímicos, biomédicos e outros;  
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III - odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de 
atuação;  
IV - mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos;  
V - Pedagogos, psicólogos, inspetores e outros profissionais da área;  
VI - Advogados, administradores, contadores e outros profissionais técnicos;  
VII - outros especialistas para descrição dos produtos, serviços e apoio técnico. 
 
Art. 41. São objetivos do Plano de Contratações Anual (PCA): 
I - Obediência ao princípio do planejamento; 
II - Promover a padronização nas compras de produtos e contratação de 
serviços comuns a todas as unidades administrativas, com a diminuição do 
número de processos;  
III - incentivar o planejamento de compras, sem colocar em risco a celeridade 
dos processos;  
IV - Garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 
 
Art. 42. Todas as contratações, na fase de execução do PCA, observarão as 
fases de planejamento que compreendem os referidos estudos preliminares, e 
elaboração do termo de referência ou Projeto Básico. 
 
Art. 43. O Plano de Contratações Anual deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
 
I - ano e mês estimados para realização da disputa (realização do processo);  
II - Número de ordem do procedimento administrativo;  
III - unidade administrativa (gestora) requisitante;  
IV - Descrição do objeto do processo de compras e licitações;  
V - Critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou 
conteúdo artístico, técnica e preço, maior lance, no caso de leilão, maior 
retorno econômico);  
VI - Quantidade de unidade estimada para o período;  
VII - valor estimado para a contratação ou registro de preços;  
VIII - data estimada para a celebração do contrato;  
IX - Modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, 
leilão, diálogo competitivo);  
X –Se há serviço continuo ou não;  
XI - necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que 
conduzirão o certame e fiscal de contrato;  
XII - vinculação de dependência de outro item (especificação técnica);  
XIII - objetivos estratégicos e justificativas para a contratação;  
XIV - outras informações pertinente; 
 
§1º. Os órgãos e entidades da Administração Pública deverão elaborar seus 
próprios Planos Municipais de Contratação - PMC e encaminhar à Secretaria 
de Administração, até o dia 31 de julho de cada ano, os subsídios necessários 
para a elaboração do PMC relativo ao ano seguinte, contendo, no mínimo: 
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I - as compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem 
realizados no ano subsequente; 
II - A estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a 
que se refere o inciso I deste artigo. 
 
§2º. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
 
I - Condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 
II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 
pertinente; 
III - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 
contínuo; 
IV - Condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não 
permitam a deterioração do material; 
V - Condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de 
obras e serviços de engenharia; 
VI - Atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho, quando couber; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 
com a prevista no orçamento. 
 

CAPÍTULO VIII 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 
Art. 44. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será observada no que 

couber quando envolver a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, inclusive locação e contratação de soluções de tecnologia da informação 

ou comunicação. 

 

Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar deverá evidenciar o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os elementos 

definidos nos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e na Instrução 

Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, devendo ser adotado a minuta do 

deste Decreto, salvo alterações propostas pela Procuradoria Municipal, pela 

Controladoria ou pelos Departamentos de Compras e de Licitações. 
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Art. 45. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 

seguintes casos: 

 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

independentemente da forma de contratação; 

 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

III - contratação de remanescente, nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

 

CAPÍTULO IX 
Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras 

 

Art. 46. O Município poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério 

de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim 

como as especificações dos respectivos objetos, podendo ser usado o catálogo 

do Poder Executivo federal, a ser disponibilizado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme art. 174, §2º, II, da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado implementado o PNCP pelo 

Governo Federal, com o catálogo eletrônico a que se refere o “caput”, serão 

adotados, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133/2021, os Catálogos 

CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier em sua substituição. 

 

Art. 47. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 

finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 

§ 1º. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 

escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se 

propõe, apresente o melhor preço. 
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§ 2º. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos 

de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e 

satisfação das necessidades da Administração municipal, sempre com vistas à 

adequada satisfação do interesse público. 

 

CAPÍTULO X 
Pesquisa de Preços 

 

Art. 48. Para a pesquisa de preços visando à aquisição de bens e contratações 

de serviços no geral, aplicar-se-á, no Município de São Jerônimo da Serra, a 

Instrução Normativa SEGES n. 65, de 7 de Julho de 2021, do Ministério da 

Economia, ou outra que venha a substituí-la. 

 

Art. 49. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 são 

autoaplicáveis, no que couber. 

 

Art. 50. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 

serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como 

parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, 

de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou 

outra que venha a substituí-la. 

 

Art. 51. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de 

recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013 (conforme 

autorizado pela IN SEGES 72/2021 do Ministério da Economia), que 

estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de 

obras e serviços de engenharia, e, quando se tratar de transferências 

voluntárias, na Portaria Interministerial nº 13.395, de 05 de junho de 2020 do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital, que estabelece regras e critérios para a análise paramétrica 

de orçamentos de obras e serviços de engenharia. 

 

CAPÍTULO XI 
Programa de Integridade 

 

Art. 52. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, 

o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 

celebração do contrato, como determina o art. 25, § 4º, da Lei 14.133/2021, 
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adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal 

nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, indicado no “caput”, 

sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato será 

rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, 

observado o contraditório e ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XII 
Políticas Públicas Aplicadas ao Processo de Contratação 

 

Art. 53. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 

contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que 

até 5% (cinco inteiros por cento) da mão de obra responsável pela execução do 

objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência 

doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência 

cumulativa no mesmo instrumento convocatório, dividida em até 2,5% para 

cada categoria de pessoas. 

 

Art. 54. Nas licitações promovidas pelo Município, não se preverá a margem de 

preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133/2021, quanto a bens 

manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras 

e bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 

 

CAPÍTULO XIII 
Da Modalidade de Leilão Público 

 

Art. 55. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 

seguintes procedimentos operacionais: 

 

I – Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser 

feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os 

valores mínimos para arrematação; 

 

II – designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual 

contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto neste 

Regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para 
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conduzir o certame, caso em que a Administração deverá selecioná-lo 

mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério 

de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, 

utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a 

referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados;  

 

III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma 

e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, 

dentre outros;  

 

IV – Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao 

final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

 

§ 1º. O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por 

parte dos licitantes, tampouco registro cadastral prévio.  

 

§ 2º. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 

 

§ 3º. O leilão deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, 

superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na 

forma definida no edital. 

 

§4º. O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 
que conterá: 
 
I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua 
situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 
 
II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser 
alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 
designado; 
 
III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes; 
 
IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se 
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada 
inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que 
serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 
 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes 
sobre os bens a serem leiloados. 
 

§5º. Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado 

em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, 

ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e 

a competitividade da licitação. 

 

Art. 56. Na alienação de sucatas oriundas de bens públicos, estas serão 

leiloadas por lotes, mediante avaliação prévia. 

 

Art. 57. Os bens leiloados deverão estar regulares e desafetados, sendo 

permitida a inclusão em edital de responsabilidade do licitante regularizar bens 

alienados. 

 

Art. 58. Nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 101/2000, é vedada a 

aplicação da receita de capital derivada da alienação (por leilão ou não) de 

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 

despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 

geral e próprio dos servidores públicos. 

 
CAPÍTULO XIV 

Ciclo de Vida do Objeto Licitado 

 

Art. 59. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de 

vida do objeto licitado (custos indiretos, tais como despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental) poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 

Pública Municipal. 

 

§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda 

na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e do Termo de Referência ou Projeto Básico. 

 

§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, 

tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 

informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo 

usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 

técnicos e acadêmicos, dentre outros. 
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CAPÍTULO XIV 
Julgamento por Técnica e Preço 

 

Art. 60. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na 

execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na 

pontuação técnica. 

 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto 

nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao edital da licitação 

detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 

 

CAPÍTULO XV 
Contratação de Software de Uso Disseminado 

 

Art. 61. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 

reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação 

custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais 

necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

 
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de 

contratações de software de uso disseminado no Município deve observar, no 

que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de 

abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem 

como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 

2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia. 

 
Art. 62. Nas licitações para contratação de software de registros contábeis, 

caberá à Divisão Contábil do Poder Executivo Municipal definir os critérios 

pertinentes, e observará as regras do § 6º do art. 48 da Lei Complementar nº 

101/2000, que define que todos os Poderes e órgãos, incluídos autarquias, 

fundações públicas e fundos, utilizem sistema único de execução orçamentária 

e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a 

autonomia entre Poderes. 

 

Parágrafo único. Na aplicação no disposto no “caput” deste artigo, cada 

unidade gestora, incluindo o Poder Legislativo, irá arcar com o ônus do módulo 

do sistema que será utilizado, mediante rateio sobre o duodécimo 

constitucional. 

 
CAPÍTULO XVI 
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Critérios de Desempate 

 
Art. 63. Como critério de desempate serão utilizadas as  disposições do art. 60, 

da Lei nº 14.133/ 2021. 

 

CAPÍTULO XVII 
Negociação de Preços Mais Vantajosos 

 

Art. 64. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 

contraproposta. 

 

§ 1º. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

§ 2º. Finalizada a negociação, seu resultado será divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

Art. 65. Deverá ser definido pelo Pregoeiro o valor do interstício dos lances e 

verificado o tempo para cada licitante efetuar sua oferta, inclusive deixando 

claro se será permitido o uso de celular ou dispositivo eletrônico no interstício 

de lance. 

 

§ 1º. No pregão na forma eletrônica, o sistema definirá o interstício de valor de 

lance conforme sua parametrização. 

 
§ 2º. O pregoeiro e os agentes de contratação deverão estar atentos, e 

comunicar a todos os licitantes que, ao verificar a possibilidade de “mergulho” 

(fraude mediante apresentação deliberada de proposta manifestamente 

inexequível), definirá valor de lance que exigirá a comprovação de 

exequibilidade de oferta, sendo aplicáveis as penalidades previstas no edital. 

 

§ 3º. O pregoeiro e os agentes de contratação irão solicitar, em caso de dúvida 

de exequibilidade ou não da proposta, que seja firmada uma declaração de 

exequibilidade e ciência de impossibilidade de reajuste de preços dentro do 

período a ser contratado, devendo esta ser assinada no prazo máximo de 05 

(cinco) da convocação, sendo permitido reajuste somente por via de exceção 

em casos imprevisíveis devidamente justificados, em caso de não 

apresentação da declaração o pregoeiro e os agentes de contratação não 

deverão adjudicar as propostas, devendo convocar o próximo colocado, se não 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

houver, declarar o item fracassado e remeter à autoridade competente, para 

pronunciamento. 

 

CAPÍTULO XVIII 
Da Habilitação 

 

Art. 66. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 

eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada 

presencialmente, nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 

interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, 

sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com 

padrão ICP-Brasil. 

 

Art. 67. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar 

de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade 

técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra 

prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais 

como, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 

compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar 

tais informações. 

 

Art. 68. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das 

sanções previstas nos incisos III e IV do “caput” do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 

de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
CAPÍTULO XIX 

Participação de Empresas Estrangeiras 

 
Art. 69. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações 

municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando 

previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 
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2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou norma que venha 

substituí-la. 

CAPÍTULO XX 
Sistema de Registro de Preços 

 
Art. 70. O Município adotará o sistema de registro de preços para contratação 

de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, devendo o registro de 

preços para contratação de obras, observados os requisitos do art. 85, Lei 

14.133/2021. 

 

Art. 71. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento a 

ser editado pela União ou pelo Estado do Paraná, o qual desde já fica adotado, 

ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 

aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade municipal. 

 

Art. 72. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de 

preços poderão ser adotadas também nas modalidades de licitação Pregão ou 

Concorrência, ou ainda na forma de Contratação Direta. 

 

§1º. Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

 

§ 2º. O edital deverá informar o quantitativo mínimo e máximo previsto para 

cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau 

de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso 

represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

 

§3º. Poderá ser adotado a contratação através de ata de registro de preço na 

forma de Contratação Direta autorizada pelo art. 6, XLV da Lei 14.133/2021, 

desde que observados os termos do art. 74, I e Art. 75, III, “a” e “b”, do mesmo 

diploma legal. 

 

Art. 73. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 

promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, 

divulgar, em diário oficial eletrônico, aviso de Intenção de Registro de Preços 

(IRP), concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos 

ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

 

§1º. O procedimento previsto no “caput” poderá ser dispensado mediante 

justificativa. 
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§ 2º. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 

participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 

participação. 

 

§ 3º. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 

quantitativo total a ser licitado. 

 

Art. 74. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preços a ser 

efetuada pelo Departamento de Compras. 

 

§1º. O Sistema de Registro de Preços será operacionalizado no Sistema de 

Gestão de Materiais e Serviços - GMS, que deverá ser utilizado pelos órgãos e 

entidades para registro dos itens a serem licitados e para o gerenciamento da 

ata de registro de preços. 

 

§2º. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os atos de 

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais 

órgãos e entidades para que manifestem seu interesse na aquisição de bens, 

contratação de obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços, 

estabelecendo, quando for o caso, número máximo de participantes, em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo 

único deste artigo; 

II - Realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão 

gerenciador, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de 

engenharia, destacando os respectivos valores que serão licitados; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação do respectivo projeto definido no inciso LXXXVIII do 

artigo 2º deste Regulamento, destinado a atender os requisitos de 

padronização e racionalização; 

IV - Recusar os quantitativos considerados ínfimos; 

V - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório; 
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VI - Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele 

decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos 

participantes; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços 

registrados; 

IX - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não 

manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção para 

registro de preços; 

X - Providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas 

em lei e no instrumento convocatório; 

§3º. Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da 

contratação. 

§4º. A licitação para o registro de preços para obras poderá prever que no 

mesmo contrato sejam adotados, simultaneamente e em serviços diversos, 

dois regimes de empreitada previstos em lei, conforme o § 2º do art. 491 deste 

Regulamento. 

§5º. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma 

vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

§6º. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 

publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e 

Diário Oficial, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

§7º. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem 

de classificação na licitação correspondente. 

8º. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as 

seguintes questões: 
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I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput deste artigo, nos 
incisos II, IV e V do art. 305, no inciso III do art. 306, e no art. 311, todos deste 
Regulamento; 

II - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput 
deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva; e 

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que 
se refere o § 4º do caput deste artigo, será efetuada quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

§9º. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão 

gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo 

autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual 

aplicação de penalidades administrativas. 

§10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de 

preços o nos termos do § 5º deste artigo, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 

aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

§11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo 

deverá ser respeitada nas contratações. 

§12. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 

haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 

original, devendo estar previsto no ato da prorrogação e renovação. 

§13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 

condições. 

Art. 75. A ata de registro de preços não será por regra objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 

sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrentes, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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§1º. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 

como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§2º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

§3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidades administrativas, sendo mantidas as ordens de 

preferências excluídos os desistentes.  

 

§4º. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 

aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 

registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

 

§5º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a 

atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 

que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que 

seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração 

Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória 

correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas 

condições inicialmente pactuadas. 

Art. 76. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do “caput” do art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

Art. 77. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

I –De ofício, por razões de interesse público; ou  

 

II - A pedido do fornecedor. 

 

CAPÍTULO XXI 
Credenciamento 

 

Art. 78. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de prestadores de serviços ou fornecedores de 

bens, nos termos do art. 79, incisos I a II, da Lei 14.133/2021, pessoas físicas 

ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade 

da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

 

§ 1º. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 

preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

 

Art. 79. A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, por meio de 

ato normativo próprio ou no próprio edital, bem como as respectivas condições 

de reajustamento, podendo adotar o procedimento nas seguintes hipóteses:  
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I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação;  

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação. 

§1º. Na hipótese do inciso I: 

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo 

para todos os credenciados;  

II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos 

os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da 

demanda, como por exemplo a ordem cronológica da necessidade do objeto. 

§2º. Na hipótese do inciso II: 

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo 

para todos os credenciados;  

II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia 

autorização da Administração Municipal. 

§3º. Na hipótese do inciso III: 

I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser 

aplicada sobre o valor do objeto no momento da contratação, que será a 

mesma para todos os credenciados;  

II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no 

momento da contratação. 

 

§ 4º. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados 

não poderá ser inferior a 20 (vinte) dias. 

Art. 80. O processo visando o credenciamento se desenvolverá de acordo com 

a seguinte sistemática: 
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I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;  

II - Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da 

realização de processo licitatório;  

III - Autorização da autoridade competente para abertura do processo de 

credenciamento;  

IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no 

mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 3º: 

a) A descrição detalhada do objeto;  

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;  

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto;  

d) Cronograma da execução do objeto;  

e) Requisitos/documentos para credenciamento;  

f) Comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento;  

g) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, 

para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para credenciamento;  

h) Forma de Pagamento. 

V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade;  

VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público 

tanto no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP quanto no sítio 

eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser mantido à disposição do 

público; 

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos 

demais participantes, se for o caso, que indicará objetivamente:  

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado;  

b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da 

documentação do interessado.  
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VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo 

o ato ser publicado nos mesmos termos do edital. 

§1º. O edital de credenciamento deve ser mantido permanentemente aberto 

durante a vigência dos contratos, de modo que, é assegurado a qualquer 

tempo o credenciamento/cadastramento de novos interessados. 

§2º. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral 

e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Regulamento e no edital 

de credenciamento. 

Art. 81. O credenciamento de interessados para prestarem serviços ou ainda, 

fornecer bens não se confunde com a contratação. 

 

Art. 82. A contratação do(s) credenciado(s) em igualdade de condições, 
ocorrerá conforme a necessidade da Administração Municipal, devendo a 
quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida entre 
todos os credenciados. 

Art. 83. Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de 

inexigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021, devendo o processo observar o art. 72 da mesma lei. 

§1º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial ou local onde há publicação do diário. 

§2º. O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da Lei 

Federal nº 14.133/2021, podendo ser substituído, conforme inciso II do art. 95 

da mesma lei, por outro instrumento hábil na hipótese de compras com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 

futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor. 

§3º. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa da Administração, que será expressamente prevista no 

edital. 

§4º. Será admitida a denúncia (extinção do contrato), bilateral ou ainda 

unilateral a critério da Administração, nos prazos fixados no edital. 

 

CAPÍTULO XXII 
Procedimento de Manifestação de Interesse 
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Art. 84. Adotar-se-á o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-
se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal 
nº 8.428, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre o Procedimento de 
Manifestação de Interesse a ser observado na apresentação de projetos, 
levantamentos, investigações ou estudos, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado, a serem utilizados pela administração pública, ou outro ato 
normativo federal que venha a substituí-lo. 
 

CAPÍTULO XXIII 
Registro Cadastral 

 
Art. 85. O registro cadastral será regido pelo sistema de registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), já 

implementado pelo governo federal. 

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo 

Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do 

disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 

indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do 

certame ou procedimento de contratação direta. 

 

CAPÍTULO XXIV 
Contrato na Forma Eletrônica 

 
Art. 86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 
particulares poderão adotar a forma eletrônica. 
 
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato e termo aditivo deverão ser 
classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas 
partes subscritoras, nos termos do inciso III do art. 4º, da Lei Federal nº 
14.063/2020. 
 

CAPÍTULO XXIV 
Subcontratação 

 
Art. 87. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, o 
qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 
 
§ 1º. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

§ 2º. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito 

de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com 

o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, 

com características semelhantes. 

 
§ 3º. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam 

de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

 
CAPÍTULO XXV 

Recebimento Provisório e Definitivo 
 
Art. 88. O objeto do contrato será recebido: 
 
I - em se tratando de obras e serviços:  

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução;  

 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

 
II - Em se tratando de compras:  

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado;  

 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação 

escrita do contratado. 

 
§ 1º. O edital ou o instrumento de contratação direta, ou, alternativamente, o 

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento 

definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 

perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais 

contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 
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§ 2º. Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno 

valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XXVI 
Responsabilização dos Agentes Públicos 

 
 
Art. 89. O Controlador do Município, ao tomar conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, notificará o agente responsável para prestar 

esclarecimentos ou justificar no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

§ 1º. Não prestados esclarecimentos ou não apresentadas provas que venham 

a sanar as ocorrências, o Controlador do Município dará ciência à autoridade 

máxima do órgão, que, sendo mantido o silêncio ou não regularização das 

ocorrências, fará então comunicado formal ao Tribunal de Contas do Estado, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

 
§ 2º. Na comunicação ao Tribunal, o dirigente referido no parágrafo anterior 

informará as providências adotadas para: 

 

I - Corrigir a ilegalidade ou irregularidade detectada;  

 

II - Determinar o ressarcimento de eventual dano causado ao erário, admitido o 

parcelamento em até doze prestações, deduzidas da remuneração do agente 

público responsável; 

 

III - Evitar ocorrências semelhantes. 

 
CAPÍTULO XXVII 

Sanções 
 
Art. 90. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas pelo Prefeito ou 

seu agente delegatário, e, nas autarquias, quando criadas, pela autoridade 

máxima da respectiva entidade. 

 

Art. 91. Quando uma mesma empresa sofrer penalidade em mais de um 

contrato havido com o Município, a segunda penalidade aplicada deverá ser 

mais grave, conforme a gradação do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

ainda que a conduta não seja mais grave que a conduta que ensejou a 

aplicação da primeira penalidade, e assim sucessivamente, até alcançar a 

pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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§1º. Caso, em diversos contratos, tenha havido a aplicação da pena de multa, 

os valores serão somados para fins de abatimento sobre os créditos da 

contratada, ainda que decorrentes de contratos que não foram objeto de 

penalização, e o que sobejar será enviado para a Secretaria de Finanças para 

inscrição em dívida ativa e ulterior cobrança judicial pela Procuradoria. 

 

§2º. A declaração de Idoneidade para licitar ou contratar poderá ser a 

penalidade adotada após avaliada as condições de prestação de serviço que 

importem em prejuízo ao erário público, e ocasione danos a população, 

precedida do devido processo legal. 

 

CAPÍTULO XXVIII 
Controle das Contratações 

 

Art. 92. A Controladoria do Município regulamentará, por instrução normativa, o 

disposto no art. 169 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto à 

responsabilidade da alta administração para implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com 

o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover 

um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
 

CAPÍTULO XXIX 
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E INEXIGIBILIDADE 

Sessão I – Do Processo de contratação Direta 
 
Art. 93. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no 
art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser instruído com os 
seguintes elementos: 

I - Indicação do dispositivo legal aplicável; 

II - Autorização do ordenador de despesa ou do Chefe do Executivo; 

III - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar 
ou contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná; 

IV - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
neste Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela 
Administração Pública do Estado do Paraná; 
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V - Lista de Verificação, quando houver sido aprovada por ato próprio da 
Procuradoria, devidamente atestada e assinada pelos responsáveis pela 
condução do procedimento. 

Art.94. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de 
licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a 
delegação. 

§ 1º. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que 
couber, aos processos de contratação direta. 

§ 2º. Nos termos do Art. 53, §5 da Lei 14.133/2021, ato definido pela 
Autoridade Jurídica do Município poderá dispensar a análise jurídica, mediante 
o baixo valor ou complexidade da contratação, assim como utilização das 
minutas e instrumentos padrões adotados neste Decreto. 

Art.95. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

Art. 96. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, na forma 
prevista na Seção IV, do Capítulo XVII, do Título I, deste Regulamento. 

Art. 97. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta 
nas hipóteses do inciso III do Art. 72 e nos termos do § 5º, do art. 53, nos 
casos de menor complexidade, do art. 74 e 75 que se enquadrem nos valores 
estabelecidos no inciso I e II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 98. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) fica dispensado pelo prazo estabelecido em 
razão do enquadramento legal do município de pequeno porte e no Diário 
Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável 
para a eficácia do ato. 

§ 1º. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto 
no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá 
identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda ou grupo. 

Art. 99. A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos Preliminares em 
contratações diretas será facultativa nos casos de contratação de obras, 
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serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, 
se demonstrada à inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração dos demais projetos. 

§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021. 

Art.100. Nas dispensas eletrônicas realizadas na modalidade de revisão 
obrigatória de veículos e máquinas 0 km adquiridas pela Administração, com 
fundamentos no Art. 75, I, e observadas as particularidades do §7 da Lei 
14.133/2021, quando não houverem interessados na modalidade eletrônica, 
será admitida, a realização na modalidade física mediante orçamento ou tabela 
de referência da fabricante/concessionárias/autorizadas respectivamente haja 
visto a obrigatoriedade da manutenção de garantia. 

§1º. Por praxe administrativa, admitir-se-á a utilização do disposto no Art. 95, I 
e II da Lei 14.133/2021, para estas modalidades de contratação. 

Art. 101. Para a aquisição de bens ou serviços através da modalidade de 
dispensa de licitação, na ocasião de pesquisa prévia de preços e abertura da 
modalidade eletrônica, a ausência de interessados, autoriza a Administração a 
contratar o menor preço ofertado e alcançado com a pesquisa de preços. 

Art. 102. O Processamento da modalidade de Dispensa de Licitação Adotará o 
seguinte procedimento: 

 Sempre que possível deverá a Administração pelo seu Setor competente 
realizar a pesquisa de preços com base na Instrução Normativa da SEGES 
/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 ou outra que venha substituí-la; 

A) De posse da Pesquisa de Preço e do Termo de Referência - TR e/ou 
Solicitação de Demanda - SD junto com o Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, o Agente de Contratação publicará o Aviso de Edital de Dispensa 
de Licitação pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis em diário oficial; 

B) Atendidos os dispostos na alínea acima, proceder-se-á a dispensa de 
licitação na sua modalidade eletrônica, permitindo o atendimento do 
disposto no Art. 75, §3 da Lei 14.133/2021 

C) Com a oferta de propostas e a realização de negociações junto ao 
sistema, será alcançado o menor preço de disputa, ao qual, o setor 
competente deve proceder a sua análise seguida de homologação e 
contratualização. 

§1º. Excepcionalmente, com fundamentos no Art. 75, I, e observadas as 
particularidades do §7 da Lei 14.133/2021, quando não houverem interessados 
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na modalidade eletrônica, será admitida, desde que preenchidos todos os 
requisitos necessários de habilitação fiscal e documental, a contratação com a 
empresa que forneceu o menor preço de mercado, qualquer seja, sua 
modalidade, devendo o departamento apresentar no processo justificativa. 

§2º. Ocasionalmente quando não for possível a realização de pesquisa de 
preços ou tornar-se dificultoso o alcance de seu objeto, será admitida a 
realização de publicação do objeto e das especificações do que pretende-se 
contratar, sem contudo juntar-lhe pesquisa prévia de preços, assim como, 
admitido no Manual de Dispensa Eletrônica disponível no sitio: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-
eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf  

 

Sessão II – Do Processo de contratação por Inexigibilidade 

Art. 103. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em 
que for inviável a competição. 

Art. 104. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso I,II e III do art. 74 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem 
da comprovação dos requisitos da especialidade e da singularidade do serviço, 
aliados à notória especialização do contratado. 

§1º. Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 

§2º. Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e 
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

§3º. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

§4º. Nas contratações com fundamento no inciso IV do caput deste artigo, é 
vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade; 
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§5º. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, 
devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo 
de amortização dos investimentos;  

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto;  

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Art. 105. Compete ao agente público responsável pelo processo de 
contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de 
providências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade 
apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º do art. 74 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 106. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas 
específicas ou contratados serviços com prestador específico para 
cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o 
prestador a ser contratado pela Administração. 

Sessão III – Do Processo de contratação por Dispensa de Licitação; 

Art. 107. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o 
instrumento do contrato poderá ser substituído a critério da administração por 
outro instrumento hábil, como carta contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço quando a execução 
do serviço for de entrega imediata e de pronto pagamento. 

Parágrafo Único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-
se, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 108. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente 
com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual. 

§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser 
observados: 

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; e 

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 
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§2º. Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE. 

§3º. Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças, salvo quando houver contrato ou 
ata de registro de preços vigentes. 

§4º. As contratações de que trata o § 3º deste artigo estão sujeitas ao 
procedimento de dispensa ou ainda ao previsto no regime de adiantamento, 
nos termos do disposto na Lei Municipal. 

§5º. Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, serão duplicados para compras, obras e serviços contratados 
por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências 
executivas na forma da lei. 

§6º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 
hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 
autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da 
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 109. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes 
hipóteses: 

I - Contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando cabível; 

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 
órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

§1º. O regulamento da Dispensa na modalidade eletrônica, será regulamentado 
por ato próprio do Secretário de Administração. 

§2º. A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da 
data de publicação do ato de que trata o § 1º deste artigo. 

§3º. Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes 
hipóteses: 
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I - Contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo; 

II - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - Bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia; 

Art. 110. Após o recebimento do documento de formalização da demanda, 
acompanhado do Termo de Referência, será solicitada pelo servidor 
responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da 
atividade pretendida, sempre que possível.  

§1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos 
fornecedores habituais da Administração e que integrem a base de dados 
cadastral do sistema de compras do Município ou daqueles registrados no 
respectivo órgão.  

§2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na 
internet ou com outros órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores 
possam realizar o fornecimento ou executar o serviço.  

§3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a 
critério do agente, poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especificação 
do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, nos casos em que não 
envolva recursos federais, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio 
de sistema credenciado junto ao PNCP, eis que quando se tratar de recursos 
federais é obrigatória a utilização de dispensa eletrônica. 

§4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de 
forma pessoal pelo agente público responsável. 

§5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá 
consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o 
pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados 
necessários à sua correta identificação.  

§6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, 
poderão ser desconsiderados os preços excessivamente elevados e os 
inexequíveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo.  

§7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de 
uma cotação, valer-se dos procedimentos abaixo:  

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabelas de referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que sejam 
devidamente certificados pelo agente;  

II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, 
preferencialmente num raio de 150 km do município, em execução ou 
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concluídas no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços 
e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet.  

§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor 
apurar o preço de mercado, poderá ser levado em consideração valores 
agregados de frete e outros custos que se entender necessários, utilizando-se 
de sítios confiáveis para cotação. 

Art. 111. No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 
Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento: 

§1°. Após o recebimento do documento de formalização da demanda 
acompanhado do Termo de Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico 
ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos unitários 
correspondente do SINAPI ou outras equivalentes com indicação do número da 
edição da referida tabela de referência. 

§2°. A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de 
competência da área técnica de cada órgão ou setor.  

§3°. Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto 
quanto aos demais procedimentos. 

CAPÍTULO XXX 
Disposições Finais 

 
Art. 112. Enquanto o Município não adotar o Portal Nacional de Contratações 

Públicas, o que poderá persistir por seis anos contados da data da publicação 

da Lei Federal 14.133/2021 (art. 176), observar-se-á o seguinte: 

 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP 

se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial da 

União, quando os recursos da contratação derivarem da União, sem prejuízo 

de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas do Estado, se houver; 

 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP 

se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a 

publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no 

Portal da Transparência da Prefeitura, sem prejuízo de eventual publicação no 

sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do 

Estado, se houver; 

 

III - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar 

procedimento regido pela Lei nº 14.133/2021, e por adotar o modo de disputa 
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aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-

se de sistema atualmente disponível, inclusive o COMPRASNET ou demais 

plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema 

próprio. 

 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da 

respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, ainda que não previsto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 113. A Secretaria Municipal de Administração, o órgão de assessoramento 

jurídico e o órgão de controle interno poderão editar normas complementares 

ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico, inclusive modelos necessários à contratação. 

 

Art. 114. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de 

publicação deste Decreto. 

 

Art. 115. Serão adotados, como minutas-padrão de avisos, editais, contratos, 

aditivos e atas de registro de preços, os modelos disponibilizados pela 

Advocacia Geral da União em seu sítio eletrônico ressalvados os apresentados 

como anexo deste Decreto regulamentador, os quais serão publicados no site 

da Prefeitura de São Jerônimo da Serra. 

 

Art. 116. Para a aplicação da dispensa de licitação prevista no art. 75, IV, “c”, 

da Lei Federal n. 14.133/2021(produtos para pesquisa e desenvolvimento, 

limitada a contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de 

R$ 300.000,00), deverá ser observada a regulamentação específica da União, 

atualmente o Decreto Federal n. 9.283/2018, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

Art. 117. Serão adotados, no Município de São Jerônimo da Serra, 

independentemente de ratificação ulterior, os decretos e outros atos normativos 

federais e municipais que atualizem anualmente os valores do art. 75, incisos I 

e II, da Lei 14.133/2021, nos termos do art. 182 desta Lei. 

 

Art. 118. Aplica-se de forma suplementar no que couber o Decreto Estadual do 

Paraná sob nº 10.086 de 17 de janeiro de 2022, assim como, outros que se 

fizerem complementares. 

 

Art. 119. Fica autorizado a utilização de sistemas eletrônicos alternativos até 

que se tenha funcionamento adequado dos sistemas disponibilizados pelo 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

Governo Federal, que não poderá exceder a 180 (cento e oitenta dias) da 

implantação. 

 

Art. 120. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Venicius Djalma Rosa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA – SD Nº ......../(ANO). 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar 
informações e documentos necessários para a contratação. 

Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento 
da Contratação terá início com o recebimento do Documento de Oficialização da 
Demanda pela Área de Licitações. Este documento deverá ser elaborado pela 
Secretaria ou Departamento Demandante. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante:  

Nome do ordenador:   Cargo:  

E-mail institucional:  Fone:  
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2– INFORMAÇÕES GERAIS  

Nº do processo administrativo 

anterior:  

:  

Modalidade adotada na contratação 

anterior, se for o caso: 

:  

Gestor/gerenciador do futuro contrato 

ou ata de registro de preços 

:  

Servidor responsável indicado para 

auxiliar no planejamento da 

contratação, se for o caso  

:  

Fiscal (s) do contrato indicado (s) pelo 

ordenador de despesas  

:  

Gestor do contrato indicado pelo 

ordenador de despesas 

:  

Nº do Contrato ou Ata de Registro de 

Preços da contratação anterior  

:  

Encerramento da vigência do 

instrumento anterior, se for o caso 

:  

A licitação anterior foi executada  : Satisfatoriamente (  )  

Insatisfatoriamente (  ) 

Pontos de melhoria sugeridos na 

licitação anterior  

: 

: 

 

 

Prazo sugerido para a Contratação :  

Prazo de entrega ou execução dos 

serviços 

:  

Fonte de Recurso  : (  )Federal / (  ) Estadual / Municipal (   

) 

Indicação da dotação orçamentária 

(exceto em registro de preços) 

:  

Legislação Especial sobre o Objeto :  
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Regime regente da contratação  : Lei 14.133/2021 

O objeto solicitado tem relação com a 

frota de veículos do município? (Se 

sim informar o numero do patrimônio 

do Veículo) 

: (   ) Sim  / 

Patrimônio_______________ 

(   ) Não 

 

3 – JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

 

 

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO  

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE 
ESTIMADA 

DETALHAMENTO 

    

    

    

    

    

    

 

Documentos anexos (listar eventuais anexos): 

* 

* 

* 

* 

Data: ____/____/______.  

 

__________________ 

Servidor Solicitante 

 

Data: ____/____/______.  

 

___________________________________________ 

Autoridade que autoriza a realização 

 
Observações Gerais: 
 
1. No caso de preenchimento incompleto do formulário, o 

mesmo será devolvido pelo Departamento de Compras 
ou de Licitação para as complementações necessárias. 

2. A especificação do objeto é de responsabilidade do 
requisitante, devendo ser clara, objetiva e completa. 
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Portanto, deve ser a mais completa possível (o que não 
significa direcionamento ilegal), contendo todos os 
detalhes do bem/serviço a ser adquirido ou contratado, 
sob o risco de ser devolvida para adequação. 

3. No caso de não aprovação do início da demanda, 
encaminhar o formulário para arquivo na Unidade 
demandante. 

4. Todos os documentos anexos à SD deverão ser 
encaminhados no fluxo subsequente. 

5. Em se tratando de Ata de Registro de Preços, ao 
receber a SD da unidade requisitante, a Secretaria de 
Administração deverá consultar as demais unidades 
administrativas acerca da necessidade de inserir outros 
quantitativos na SD originária, anexando as respectivas 
respostas ao novo documento que formalizará, 
consolidando as solicitações e facilitando a análise das 
demandas e dos novos consumos nos ETPs. 

6. Não havendo novos interesses de consumo, a 
Secretaria de Administração devolverá a SD com esta 
informação para a unidade demandante, que assumirá a 
condição de gerenciadora da Ata de Registro de Preços 
e formalizará os ETPs. 

7. Havendo legislação especial sobre o objeto a ser 
contratado, esta deverá ser anexada à SD. 

8. Se o Recurso financiador da contratação for originário 
da União ou do Estado do Paraná, deve ser anexado 
instrumento de repasse, se for o caso. 

9. Enquanto o presente modelo for aplicado, todas as 
Secretarias que tiverem sugestões a fazer deverão 
encaminhar estas, por documento escrito. 

10. Todas as SD devem estar acompanhadas por Termo de 
Referência e em caso de Obras poderão ser 
substituídos por Projeto Básico que instruirá o pedido. 
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ANEXO II 
 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS  
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ....../(Ano) 
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA  Nº ......./(Ano) 
 
OBJETO: ....................................... 
INTERESSADO (S): ...................... 
RESPONSÁVEL: ........................... 
 
Em atendimento à legislação vigente, o presente documento visa analisar a 
viabilidade da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de 
Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da 
Administração, nos termos do art. 18, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 
1. DO RELATÓRIO 

 
1.1 Equipe Técnica 
 
Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de 
planejamento (comissão de planejamento), enquanto se redefine o fluxo dos 
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processos, os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria 
demandante. 
  
1.2 Regime Regente 
 
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.133/21 e legislações 
correlatas. 
 
1.3 Legislação Específica para o Objeto (citar, acaso existente, a legislação 
especial que rege o objeto a ser contratado) 
        
 
1.4 Licitação Anterior (citar a licitação anterior que contratou o mesmo ou 
similar objeto) 
 
 
1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a 
modalidade escolhida, cf. art. 17, §2º, da Lei 14.133/2021) 
 
 
1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso): 
Lembrando que é necessário anexar ao presente estudo os CRLV dos 
veículos. 
 
1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura 
Após a Solicitação da Demanda – SD, o Departamento de Licitação verificou a 
necessidade de consolidação da demanda para outras unidades da estrutura e 
junta as SDs respectivas em anexo. 

 
OU 
 

Após a Solicitação da Demanda - SD, o Departamento de Licitação verificou 
que o objeto solicitado é específico da Secretaria Demandante. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(descrever, de forma pormenorizada, a necessidade atual ou iminente do 
objeto a ser contratado, devendo a motivação ser baseada em fatos e dados, 
não se admitindo justificativas genéricas, que podem ser usadas em qualquer 
processo, indistintamente)  
 
 
3. DO OBJETO 

 
 

 
4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO  
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(itens de luxo são vedados, e, caso haja itens especiais, justificar cada um 
deles)  
 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços 
(descrever como o serviço será prestado, ou seja, a forma de execução que 
satisfará o interesse público)  
 
 
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço  
(descrever os prazos de execução, estabelecendo um cronograma, salvo casos 
de entrega imediata do objeto ou de entrega única, que exigirá apenas o prazo 
de entrega) 
 
 
5.3 Do Local da Prestação de Serviço 
(descrever se o serviço será prestado na Prefeitura, na Secretaria, na sede da 
Empresa, na unidade local ou em todas elas concomitantemente) 
 
 
5.4 Da Vigência da Contratação 
 
 
5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço 
(descrever o que competirá ao prestador do serviço, e o que ficará sob 
responsabilidade do Município)  
 
 
5.6 Do Prazo de Pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da 
emissão da NF). 
 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que, 
via de regra, será o fiscal respectivo, contendo toda a comprovação e 
regularidade fiscal da contratada. 
 
Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o 
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao 
órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem e, em 
caso que seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, 
a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com 
a justificativa da parte que considerar indevida. 
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Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender às exigências 
prescritas no Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas 
públicas municipal, estadual e federal durante toda a vigência da contratação, 
sob pena de notificação e rescisão contratual. 
 
5.7 Do Plano de Fiscalização 
O fiscal designado através de ato interno do Município (não se confunde com o 
gestor dos contratos ou com o controlador interno) constará do Contrato e 
deverá registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução 
do objeto e validar/concordar com os dados relatados no Relatório de 
Prestação de Serviços, sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
Cabe ao fiscal de contrato receber os veículos conforme a Ordem de 
Autorização de fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas 
Fiscais. 

 
6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA 

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, 
considerando (indicar a origem que levou a concluir pelo quantitativo, a 
exemplo das contratações anteriores do Município, desde licitações a 
contratações diretas, prezando pelo princípio do Planejamento – art. 5º, Lei 
14.133/2021)  
 
 
Com base nas informações acima, a quantidade estimada resulta na abaixo 
descrita: 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDA
DE 

QUANTID
ADE 

1  UNID.  

2  KG  

3  G  

4  Litro  

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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13    

14    

15    

16    

17    

18    

 
 

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas ...................., 
........................ e ...................2, ambas atuantes na área do objeto e localizadas 
no Município (opcional), e outras fontes, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

 
O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da 
média aritmética ou valor da mediana da fonte obtida, conforme relação anexa. 
 

ITENS ................ .................... ..................... 
MÉDIA 
TOTAL 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

                                                 
2 Pesquisa anexa. 
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8. DA SOLUÇÃO DE MERCADO 

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado, temos: 
(indicar a melhor solução entre tantas pensadas pelo gestor) 
 
 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 
10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(dizer se há a necessidade de reunião dos itens a serem contratados num 
único lote, em vários lotes ou em itens específicos, sempre lembrando que é 
preferível a separação em itens, visando maior economia de escala, ampliando 
a participação entre licitantes) 
 
 
11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

(explicar as metas objetivadas na contratação, e quais benefícios ela trará em 
termos de economia e aproveitamento de recursos no geral) 
 
 
 
12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

(descrever as providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual) 
 
 

 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta 
contratação. É dizer que não é necessária a existência de contratos anexos 
para viabilizar a nova contratação. 
 
 
14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a 
contratação e consequentes ações mitigadoras: 
 

RISCOS IDENTIFICADOS 
MEDIDAS MITIGADORAS 

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS 
FISCAIS) 

  

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

  

  

 
 

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO 

(acaso existentes). 
 
 
16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES 

ESTUDOS PRELIMINARES 

 
Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta equipe de 
planejamento entende que: 

 
As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO 
ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se 
caracterizam como sigilosas. 

 
As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM 
CARÁTER SIGILOSO, nos termos justificados no item 1 do presente 
Relatório. 

 
17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que: 

 
É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 
 
NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

 
A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme 

justificativa abaixo: 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
18. ASSINATURAS 

 
São Jerônimo da Serra/PR, __________de___________de (Ano). 

 
 

19. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

______________________ 
Equipe de Planejamento (Secretaria 

requisitante) 

___________________________ 
Equipe de Planejamento (Secretaria 

requisitante) 

____________________ 
Equipe de Planejamento 
(Secretaria requisitante) 
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O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, 
operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às 
demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, 
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos 
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento 
de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos 
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta. 
 
São Jerônimo da Serra/PR, ______/______/_______ 
 

_____________________________ 
Secretário Municipal  

(Solicitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO: 

 

1 – TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS; 

2 – Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o 
relatório fique mais completo, preferencialmente como subitem no item “Do 
Relatório”; 

3 – Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos 
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso; 

4 – A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que 
detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo 
de estudos; 

5 – Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da 
Solicitação da Demanda – SD. 

 

Em ____/____/(Ano). 

 

_______________________________________ 
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Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I ou II, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DATA: XX/XX/XXXX. 
 

1. DO OBJETIVO 

1.1  CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A 

(...)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOBREADORES PARA 

VEÍCULOS COM INSTALAÇÃO EM PRÉDIOS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, 

CNPJ 76.290.683/0001-20.  OU 
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1.2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER UMA DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – PR, 

CNPJ 76.290.683/0001-20, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. OU 

1.3 AQUISIÇÃO DE CABOS HDMI E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

PARA MANUTENÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES AFIM DE 

ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JERÔNIMO DA SERRA – PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. OU 

1.4 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SUPORTE E CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE GESTÃO DE T.I., 

MANUTENÇÃO E SUPORTE AFIM DE ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JERÔNIMO DA SERRA – PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS E 

QUANTIDADES 

2.1 Constitui a relação dos materiais e serviços para aquisição, de 

acordo com a especificação e o quantitativo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01    R$ R$ 

02    R$ R$ 

03    R$ R$ 

TOTAL ESTIMADO R$ 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, justifica-se: pela necessidade de abrigar os veículos ao 

entorno da sede do Município de São Jerônimo da Serra, em especial 
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veículos oficiais ou de munícipes que visitam o espaço do pátio público 

do Município. 

3.2 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica ou não, com fulcro no 

inciso I ou II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67 ou outra substituta ou Regulação Municipal, 

pelo menor preço/ maior desconto ou outro por item, tendo em vista a 

inexistência de processo licitatório gerenciado por esta Prefeitura. 

3.3 Os preços constantes deste instrumento, foram pesquisados em 

sites especializados, direto com fornecedores locais, solicitados 

formalmente por e-mail ou outros para encontrar a média de preços 

praticados no mercado atualmente, visando a formação do preço 

referência para dispensa eletrônica. 

3.4 A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da 

aquisição tem respaldo na pesquisa de preço, orientada pela Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme previsto 

no artigo 7º, da mesma IN. Os valores estimados da presente 

contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.5 Como visto a necessidade de aquisição dos presentes mostra-se 

viável e justificável do ponto de vista administrativo de interesse público, 

pois estão aptos a conservar os veículos oficiais, e abriga-los contra os 

efeitos do tempo. 

3.6 Tal aquisição se amolda as necessidades públicas. 

4. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

da assinatura do contrato. 

4.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente 

prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133, de 2021. 

4.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 

respectivas sanções administrativas; 
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 b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 

exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, 

de 2021, nos termos do art. 19 da IN 67/2021. 

5.2 A verificação dos documentos de que trata o item 4.1 será realizada 

nos Sistemas e/ou de forma pertinentes. 

5.3 No caso de contratações para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega inferior a 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4  (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 

e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que 

trata a alínea “c” do inciso IVdo art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 

somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da 

regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas 

físicas, a quitação com a Fazenda Federal ou outra, através de 

Regulação Municipal. 

5.4 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social 

e trabalhistas serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

5.4.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.4.3. a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

5.4.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.4.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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5.4.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de 

recursos específicos, consignados no Orçamento do Município, na 

seguinte dotação orçamentária: Fonte: ........ 

7. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

7.1 Esta aquisição/contratação faz parte das ações do planejamento 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração através do 

departamento de Planejamento e está contemplada no Plano Anual de 

Contratações do Município e devidamente registrada no Sistema de 

Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, nos termos do 

Decreto Federal nº 10.947/2022 e nos termos da Instrução Normativa nº 

01/2019. 

7.2 Para esta contratação pode ser adotado o sistema de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, pois o preço de referência constante no 

quadro do item 2.1 deste termo de referência está abaixo do limite do 

disposto no inciso I ou II do caput do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, de 

acordo com inciso II do art. 4º da IN 67/2021 SEGES/ME. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da 

entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, pelo(s) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 

da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dias), 

contados do recebimento provisório, após devida verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequentemente aceitação 

mediante termo de recebimento devidamente assinado pela Comissão 

de Recebimento. 

8.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o 

subitem anterior dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

8.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada 

deverá ter disponibilidade e capacidade para realizar o serviço, a contar 

da emissão da Autorização de Fornecimento e/ou documento similar, e 

da solicitação oficial pela Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, situada à Praça Coronel 

Deolindo, s/n, Centro, São Jerônimo da Serra-Pr, CEP: 86270-000. 

8.8 Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora, com a 

Secretaria Municipal de Administração, a fim de que sejam realizados os 

procedimentos de recebimento, que consistirão na verificação da 

quantidade e da conformidade qualitativa em confrontação às 

especificações técnicas do objeto contratado. 

8.9 Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens 

originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, que serão 

recebidas por servidores designados por esta Administração através de 

Comissão de Recebimento, composta por 03 (três) servidores. 

8.10 O descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fornecedor, 

devendo ser providenciada a mão de obra caso necessária. 

8.11 Prazo de Entrega dos Materiais deverá ser em dias úteis e no 

horário das 08 às 11h e das 13 às 17h. 

8.12 Local de entrega Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, conforme o Art. 117 da Lei n. 14.133/2021; 

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está 

condicionada a um valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada 

entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante. 

9.4 A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as 

necessidades da Contratante, somente após autorização do 

Município/secretaria, que emitirá Ordem de Fornecimento/Autorização 

de Compra. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constante no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da rede de assistência técnica 

autorizada, quando for o caso; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 

120 e 121, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei das Licitações e 

Contratos): 

10.1.3.1 Artigo 119, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados”; 

10.1.3.2 Artigo 120, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante”; 

10.1.3.3 Artigo 121, Lei nº 14.133/2021 – “Somente o contratado 

será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”. 

10.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
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10.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras 

despesas decorrente da execução dos serviços ficarão por conta da 

CONTRATADA. 

10.3 Durante a execução dos serviços objeto desta licitação todos os 

equipamentos, caso necessário, e a manutenção dos mesmos ficarão 

por conta da CONTRATADA. 

10.4 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 3 (três) 

anos contra deterioração dos sombreadores e 12 (doze) meses quanto a 

qualidade do produto/serviço instalado, contado a partir da sua 

execução. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato.  

12.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato.  

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permita a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

13.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

13.7 O contrato será fiscalizado pelo(a) Sr.(a) ...................., Secretário(a) 

Municipal de ........................ e/ou pelo(a) Sr.(a) ........................................ 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento de todos os contratos realizados pela Administração 

deverá obedecer os ritos demonstrados e regidos pelos artigos 141 a 

146 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela Contratada; 

14.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato; 
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14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

14.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa; 

14.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

14.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa; 

14.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante; 

14.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a Contratada não regularize sua situação; 

14.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável; 
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14.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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16.1 Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a X 

do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

16.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração. 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

16.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, 

sem prejuízo das sanções previstas na mesma Lei e no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

16.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3. Indenização e multas. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

OU 

17.1 O adjudicatário, se optar pela modalidade prevista no inciso II do § 

1º do Artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 – terá fixado em edital prazo 
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mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, de 

acordo com o regido pelo § 3º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.1.1. Nas contratações de serviços e fornecimentos, a garantia 

poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por 

cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos; 

17.1.2. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à Contratada; 

17.1.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o 

bloqueio efetuado por quaisquer das modalidades de garantia; 

17.2 Segundo o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 - §1º Caberá ao 

contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

17.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

17.2.2 Seguro-garantia; 

17.2.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil; 

17.3 No caso das contratações de serviços e fornecimentos contínuos 

com vivência superior a 1(um) ano, assim como nas subsequentes, será 

utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos 

percentuais previstos no caput do Artigo 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4 A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria; 

17.5 “Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente.” Lei nº 14.133, de 2021. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Pratica ato ilícito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o licitante ou a Contratada que: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 
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18.1.12. Praticar ato lesivo no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

18.2 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 

163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3 Advertência; 

18.3.1. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidades mais grave. 

18.4 Multa; 

18.4.1. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5 Impedimento de licitar e contratar; 

18.5.1. O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

18.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

18.6.1. A declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável 

pelas infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do já referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no §4º do artigo 156, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos. 

18.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 

da Lei nº 14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa; 

18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

18.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; 

18.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção 

de multa; 

18.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, para ser aplicada; 

18.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, 

e sua aplicação não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021; 

18.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos 

que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, 

a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais 

agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

19.1 O custo estimado total da contratação é de R$ .................. 

(............................), conforme quadro do item 2.1 deste Termo de 

Referência. 
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Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de 

Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do 

interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, 

irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual. 

São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. 
 

Nome do responsável pela elaboração 
Secretário Municipal ................................ 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO: 

1.5 CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, BEM COMO AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A 

(...)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOBREADORES PARA 

VEÍCULOS COM INSTALAÇÃO EM PRÉDIOS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, CNPJ 

76.290.683/0001-20. Ou 

1.6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER UMA DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – PR, CNPJ 

76.290.683/0001-20, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS 

ANEXOS. Ou 

1.7 AQUISIÇÃO DE CABOS HDMI E DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

DE REDE DE COMPUTADORES AFIM DE ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

DA SERRA – PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, CONFORME 
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CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. Ou 

1.8 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE E 

CONSULTORIA EM SERVÇOS DE GESTÃO DE T.I., MANUTENÇÃO 

E SUPORTE AFIM DE ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA – PR, CNPJ 76.290.683/0001-20, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

2.1 Constitui a relação dos materiais e serviços para aquisição, de acordo 

com a especificação e o quantitativo abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1    

2    

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 Justifica-se a presente aquisição de natureza comum para abrigar os 

veículos ao entorno da sede do Município de São Jerônimo da Serra, em 

especial veículos oficiais ou de munícipes que visitam o espaço do pátio 

público do Município. 

3.2 Convém lembrar que a sede ainda comporta um posto avançado do 

DETRAN além de possuir veículos oficiais que por diversas vezes ficam 

no tempo, sobretudo levando-se em conta os demais carros oficiais, 

permitindo assim, o melhor aproveitamento do espaço público. 

3.3 Aliás vale mencionar que os sombreador também se destinarão aos 

demais prédios públicos abrigando veículos oficiais e diminuindo a 

degradação ocorrida, mantendo os veículos por mais tempo uteis e 

funcionais a administração. 
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3.4 Como visto a necessidade de aquisição dos presentes mostra-se 

viável e justificável do ponto de vista administrativo de interesse público, 

pois estão aptos a conservar os veículos oficiais, e abriga-los contra os 

efeitos do tempo. 

3.5 Tal aquisição se amolda as necessidades públicas. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do 

inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133, de 2021. 

5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

da assinatura do contrato. 

5.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente 

prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, nos termos do art. 111 da Lei14.133, de 2021. 

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 

respectivas sanções administrativas. 

 b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da 

entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, pelo(s) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 
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contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente, após devida verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequentemente aceitação 

mediante termo de recebimento devidamente assinado pela Comissão 

de Recebimento. 

6.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o 

subitem anterior dentro do prazo, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

6.7 O Objeto deste Termo Regulamenta que a empresa contratada 

deverá ter disponibilidade e capacidade para realizar o serviço, a contar 

da emissão da Autorização de Fornecimento e/ou documento similar, e 

da solicitação oficial pela Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, situada à Praça Coronel 

Deolindo, s/n, Centro, São Jerônimo da Serra-Pr, CEP: 86270-000. 

6.8 Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora, com a 

Secretaria Municipal de Administração, a fim de que sejam realizados os 

procedimentos de recebimento, que consistirão na verificação da 

quantidade e da conformidade qualitativa em confrontação às 

especificações técnicas do objeto contratado. 

6.9 Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens 

originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, que serão 

recebidas por servidores designados por esta Administração através de 

Comissão de Recebimento, composta por 03 (três) servidores. 

6.10 O descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fornecedor, 

devendo ser providenciada a mão de obra caso necessária. 

6.11 Prazo de Entrega dos Materiais deverá ser em dias úteis e no 

horário das 08 às 11h e das 13 às 17h. 

6.12 Local de entrega Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra. 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1 Para a habilitação do fornecedor serão exigidas, as condições de 

que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, em seu Capítulo VI – Da 

Habilitação. 

7.2 A documentação para Habilitação deverá atender as exigências da 

Regulamentação Municipal acerca do tema. 

7.4 A verificação dos documentos de que se trata a fase da Habilitação 

será realizada nos Sistemas e/ou de formas pertinentes. 

7.5 Para a Habilitação das licitações deverão ser observadas as 

disposições constantes no art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Após a entrega dos documentos para Habilitação deverá seguir o 

que rege o art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/2021, as habilitações fiscal, 

social e trabalhistas serão aferidas mediante verificação dos seguintes 

requisitos: 

 7.7.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.7.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 7.7.3 a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 7.7.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 7.7.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.7.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

 7.7.7 os documentos relacionados acima, poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico; 
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 7.7.8 a comprovação de atendimento do disposto nos itens 7.7.3, 

7.7.4 e 7.7.5, deverá ser feita na forma da legislação específica. 

7.8 A documentação referida na Habilitação poderá ser: 

 7.8.1 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração; 

 7.8.2 substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;  

8. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de 

recursos específicos, consignados no Orçamento no Município, na 

seguinte dotação orçamentária: Fonte: ................ 

9. DO ALINHAMENTE ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

9.1 Esta aquisição/contratação faz parte das ações do planejamento 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração através do 

departamento de Planejamento e está contemplada no Plano Anual de 

Contratações da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra e 

devidamente registrada no Sistema de Planejamento e Gerenciamento 

de Contratações – PGC, nos termos da Lei. 

9.2 Para esta contratação pode ser adotado o procedimento de Pregão 

Eletrônico/Registro de Preços/Concorrência (>>>). 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da Contratante: 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 
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10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, conforme o Art. 117 da Lei n. 14.133/2021; 

10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está 

condicionada a um valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada 

entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante. 

10.4 A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as 

necessidades da Contratante, somente após autorização do 

Município/secretaria, que emitirá Ordem de Fornecimento/Autorização 

de Compra. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

11.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constante no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da rede de assistência técnica 

autorizada, quando for o caso; 

11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

11.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 120 e 

121, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei das Licitações e Contratos): 

11.1.3.1 Artigo 119, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados”; 

11.1.3.2 Artigo 120, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante”; 

11.1.3.3 Artigo 121, Lei nº 14.133/2021 – “Somente o contratado 

será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”. 

11.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação 

11.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras 

despesas decorrente da execução dos serviços ficarão por conta da 

CONTRATADA. 

11.3 Durante a execução dos serviços objeto desta licitação todos os 

equipamentos, caso necessário, e a manutenção dos mesmos ficarão 

por conta da CONTRATADA. 

11.4 Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 3 (três) 

anos contra deterioração dos sombreados e 12 (doze) meses quanto a 

qualidade do produto/serviço instalado, contado a partir da sua 

execução. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Ou 
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12.1 Toda e qualquer subcontratação deverá atender o disposto no 

art. 122 da Lei 14.133/2021 e/ou Regulamento próprio do Município. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permita a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 
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14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

14.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

14.7 O contrato oriundo deste Processo Licitatório será fiscalizado 

pelo(a) Sr.(a) ........................., Secretário(a) Municipal de ....................... 

e/ou pelo Sr.(a) ............................., designado Fiscal de Contratos pela 

Portaria sob nº ................................ 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento de todos os contratos realizados pela Administração 

deverá obedecer os ritos demonstrados e regidos pelos artigos 141 a 

146 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela Contratada; 

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato; 

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

15.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa; 

15.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

15.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa; 

15.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante; 

15.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a Contratada não regularize sua situação; 

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável; 

15.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

 

16. DO REAJUSTE 
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16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1 Constituirão motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a X 

do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

17.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das sanções previstas na mesma Lei e neste Termo de 

Referência. 

17.5 O termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

17.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

17.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3. Indenização e multas. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

OU 

18.1 O adjudicatário, se optar pela modalidade prevista no inciso II do § 

1º do Artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 – terá fixado em edital prazo 

mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, de 

acordo com o regido pelo § 3º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.1.1 Nas contratações de serviços e fornecimentos, a garantia 

poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por 
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cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos; 

18.1.2 O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à Contratada; 

18.1.3 A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o 

bloqueio efetuado por quaisquer das modalidades de garantia; 

18.2 Segundo o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021 - §1º Caberá ao 

contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

18.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

18.2.2 Seguro-garantia; 

18.2.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil; 

18.3 No caso das contratações de serviços e fornecimentos contínuos 

com vivência superior a 1(um) ano, assim como nas subsequentes, será 

utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos 

percentuais previstos no caput do Artigo 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.4 A contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria; 

18.5 “Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente.” Lei nº 14.133, de 2021. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Pratica ato ilícito, nos termos do artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o licitante ou a Contratada que: 

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

19.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

19.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

19.1.12 Praticar ato lesivo no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

19.2 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 

163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3 Advertência; 

19.3.1 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 
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14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidades mais grave. 

19.4 Multa; 

19.4.1 A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5 Impedimento de licitar e contratar; 

19.5.1 O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao 

responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

19.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

19.6.1 A declaração de inidoneidade, será aplicada ao 

responsável pelas infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do já referido artigo, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º do artigo 

156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 

6(seis) anos. 

19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 

da Lei nº 14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa; 

19.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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19.9 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; 

19.10 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15(quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção 

de multa; 

19.11 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, para ser aplicada; 

19.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, 

e sua aplicação não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021; 

19.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos 

que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, 

a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais 

agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

20. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1 O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXX (xxxxx), 

conforme quadro do item 2.1 deste Termo de Referência. 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de 

Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do 

interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos 

existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, 

irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual. 

São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. 
 

Nome do Responsável pela elaboração 
Secretário Municipal ................................. 
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ANEXO IV  

MINUTA DE EDITAL DE CONTRATAÇÃO 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO N.º ............../(ANO) 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ATRAVÉS DE (PREGOEIRO 
OU AGENTE DE CONTRATAÇÃO), TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE (.................), NA FORMA (ELETRÔNICA OU PRESENCIAL), 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA SOLICITANTE 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: (DATA) ÀS (HORAS) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: (DATA) ÀS (HORAS) 

LOCAL: ........................................ MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para OBJETO DA CONTRATAÇÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, conforme justificativa 
constante no item 10 do Relatório de Viabilidade dos Estudos Técnicos 
Preliminares elaborado pela Secretaria Municipal. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá à 
conta do crédito aberto através da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
........................................................................................ 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na plataforma 
Licitacoes-e, que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA (______), em sua FORMA (_____________). 

3.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma Licitações-e no sítio 
.......................................................; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular na plataforma Licitações-e. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS 
INTERESSADOS: 
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.4. Juntamente com a proposta reajustada, sob pena de desclassificação, a 
licitante deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme anexo III, a qual 
estabelece: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, o não preenchimento do campo acima 
mencionado acarretará em desclassificação do licitante; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, o não preenchimento do campo 
acima mencionado apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte, não sendo critério para 
desclassificação/inabilitação; 

4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do 
art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício 
que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional. 

4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que 
estejam localizadas em São Jerônimo da Serra - PR, e empresas regionais 
aquelas situadas no território que engloba a região de Londrina - PR, conforme 
divisão da Secretaria de Planejamento do Estado do Paraná. 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
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4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados 
apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021. 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 
prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta inserida no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos 
documentos respectivamente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES 
CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”. 

MODOS DE DISPUTA: 

1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

2 MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de quinze minutos. 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 
item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e 
“c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item “e”. 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
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7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no ........................................., quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.17. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou 
empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de 
até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem 
de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

7.17.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado 
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

7.18. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.19. A melhor classificada nos termos do item 7.16 ou do 7.17, quando não 
havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas 
serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.16 ou do 
7.17, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte 
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sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na 
seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.24.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação 
de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput 
deste artigo. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir- sê-a com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no 
prazo de máximo de 2 (duas) horas, via e-mail, após a solicitação do pregoeiro, 
sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no 
prazo mencionado no item 9.1 será considerado inexecução total do contrato. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.3.1. Possuir Cadastro no Licitacoes-e; 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas 
da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do portal Licitacoes-e, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.10.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização; 

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.11.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes 
documentos: 

9.11.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

9.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.11.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado. 

9.11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 
judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Entende-se como 'apresentados na forma da lei' a exibição do balanço 
patrimonial, demonstrativo de resultado de exercício e demonstrativo de fluxo 
de caixa, neste último caso se o patrimônio líquido, na data do último balanço, 
for igual ou superior a dois milhões de reais, nos termos do art. 176, §6º, da Lei 
6.404/76), tudo conforme o Pronunciamento Técnico CPC 26"; 

9.12.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo simples nacional poderá substituir o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do 
mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame 
(mês de abertura do certame – 2 meses); 

9.12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o 
balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo 
balanço de abertura; 

9.12.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
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112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada apresentação de declaração, emitida por contador devidamente 
habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na 
declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.13.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do 
objeto social do licitante com o objeto deste edital. 

9.13.2. Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal, dentro do prazo de validade, não sendo admitidos meros protocolos 
de requerimentos de renovação. 

9.13.3. Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município 
sede do licitante. 

9.13.4. No caso de produto que tem a sua comercialização 
regulamentada pela Agência Nacional do Petróleo deverá ser apresentado a 
Autorização da Agência Nacional de Petróleo (ANP), na forma da Resolução nº 
2 de 14/01/2005/ANP. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.20. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - 
relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável 
de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das 
propostas. 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da 
proposta no Licitacoes-e, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas 
sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da 
plataforma. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do 
sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a preclusão desse direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
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dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou 
e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no Licitacoes-e, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física 
ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil). 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 
2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no Art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus 
efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 
2021. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
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15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o 
caso. 

15.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do item 15.7. 

15.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. O reajuste ocorrerá após o período de 01 (um) ano, segundo o índice 
setorial de atividade do contratado. Em caso de inexistência de índice setorial, 
será aplicado o IPCA acumulado. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
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17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

17.4.1. O atendimento deverá ser realizado de forma imediata após 
solicitação da Secretaria .................................... 

14.4.2. A empresa deverá informar o número de telefone, que ficará à 
disposição da Secretaria ...................................., para fins de chamada de 
atendimento. 

14.4.3. Os serviços deverão ser realizados 
.................................................... 

17.4.4. Durante o processo de realização dos serviços, após verificação, 
os serviços poderão ser suspensos se identificadas inconformidades que não 
atenderem às especificações do Edital, devendo a Contratada substituí-los 
imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas prevista neste Termo de Referência. 

17.4.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

18.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de 
repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

18.2 São obrigações da contratada: 

18.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à 
Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

18.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

18.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado segundo a ordem cronológica para cada 
fonte de recursos, de acordo com o art. 141 da Lei 14.133/2021, observados os 
seguintes prazos, que deverão estar previstos no contrato ou em instrumento 
equivalente: 

I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração; 

II - 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 
obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

§2º O prazo de que trata o inciso I do “caput” poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§3º O prazo concedido pela Administração para solução, pelo contratado, de 
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de 
que trata o inciso I do “caput” deste artigo. 

§4º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

mailto:prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR 
    Gestão 2021/24 

Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro,  43.3267.1074  - 86.270-000  prefeitura@saojeronimodaserra.pr.gov.br 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 
despesa originalmente estava inscrita. 

§5º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 
cronológica, o qual deverá ser pago quando do surgimento da disponibilidade 
para tal. 

§6º As despesas com água, energia elétrica, serviços de telecomunicações e 
outros serviços públicos prestados por concessionários, permissionários ou 
autorizatários de serviço público em que a Administração é a usuária direta não 
se submeterão aos prazos fixados neste artigo, devendo ser observado o prazo 
de vencimento das faturas de prestação de serviços, ainda que subsequente à 
data de liquidação da despesa. 

§7º As despesas com subvenções sociais deverão observar os prazos 
definidos neste artigo. 

§8º Para despesas empenhadas com entregas parceladas, o marco inicial do 
prazo para liquidação previsto neste artigo será a data de emissão da última 
nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança objeto do mesmo empenho 
até o alcance do valor integral da nota de empenho. 

§9º Nas hipóteses de execuções de despesas objeto de transferências 
voluntárias, a demora no repasse dos recursos pelo ente transferidor não 
prejudicará o contratado e não alterará os prazos deste artigo, podendo ser 
emitida a nota fiscal independentemente do repasse financeiro, contando-se 
daí o prazo para a liquidação. Neste caso, demorando-se mais de dez dias 
úteis para o repasse, com a chegada do recurso dever-se-á passar para a fase 
de pagamento imediatamente, segundo ordem de exigibilidade da listagem a 
que está sujeita o contratado. 

§10º Em havendo necessidade de substituição de nota fiscal ou instrumento 
equivalente de cobrança por conduta comprovada da Administração, contar-se-
á como marco inicial do prazo para liquidação a data de emissão do primeiro 
documento de cobrança, independentemente da data de emissão do 
documento substituto. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, quando 
realizada a liquidação na forma da lei. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação de habilitação. 

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata 
die sobre INPC. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste 
certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

20.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto 
será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a 
partir da segunda entrega. 

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre 
o valor de referência do item/lote. 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre 
o valor de referência do item/lote. 
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20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do item 13.1. 

20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com o Município de São Jerônimo da Serra, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, 
respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

20.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA, via e-mail: licitacao@saojeronimodaserra.pr.gov.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os 
participantes e a administração, e deverá ser divulgada no sítio oficial do 
Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante 
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não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sítio oficial eletrônico. 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser 
realizados de forma eletrônica, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do Licitacoes-e e, 
no que couber, através do e- mail: licitacao@saojeronimodaserra.pr.gov.br. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o 
retorno dos autos para o devido saneamento. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.15. A Autoridade Superior do Município de São Jerônimo da Serra poderá 
revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar. 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da 
União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado 
documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
........................................., no site oficial do Município: ....................................., 
e também poderão retirado no Departamento de Licitações do Município de 
São Jerônimo da Serra, localizado na Praça Coronel Deolindo, nº S/N, 1º 
andar, Centro, São Jerônimo da Serra - PR, nos dias úteis, no horário das 
08:00min às 11:30min e das 13:00min às 17:00min, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

São Jerônimo da Serra, (data). 

 

.................................................................... 

PORTARIA Nº ..............DE .................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

TIPO DE LICITAÇÃO:....................... 

POR (    ) ITEM (    ) LOTE 

LOCAL: ................................... 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

...................................................................................(NOME DA EMPRESA), CNPJ 
nº..............................................sediada.......................................(endereço 
completo)...................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................................................ e do CPF 
nº..............................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que: 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 
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( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

( ) Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; e 

( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021 

São Jerônimo da Serra, ........... de ................... de …… 

____________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 

CNPJ/MF .................................. 

 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ......./(ANO) 

REF: (MODALIDADE) Nº (NUMERO) – (DATA) 

 

Pelo presente instrumento contratual, que de um lado como CONTRATANTE, o 
MUNICIPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede à Praça Coronel Deolindo, s/nº, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.290.683/0001-20, neste ato representado pelo seu 
PREFEITO MUNICIPAL, SR. VENICIUS DJALMA ROSA, brasileiro, portador 
da cédula de identidade com o RG sob o nº. 8.241.196-8 e CPF sob o nº. 
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036.270.189-07, residente e domiciliado nesta cidade de São Jerônimo da 
Serra, Estado do Paraná, e de outro lado, como CONTRATADO, 
..........................., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av/Rua 
inscrita no CNPJ sob o nº ...................../............-...., representada pelo sr. 
......................., brasileiro(a),, portador da Cédula de Identidade nº ..................-
SSP/...... e CPF nº ......................., residente e domiciliado na cidade de 
.............-........., CEP .........-......, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, decorrente do processo licitatório, na modalidade 
(modalidade) Nº ......../.........., nos termos da Lei nº 14.133/21, bem como 
especificações do edital convocatório, atendidas as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO – (..............................), conforme abaixo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no Edital (MODALIDADE) N° .../...., juntamente com seus 
anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO – O atendimento deverá ser 
realizado de forma imediata após solicitação da Secretaria de Assistência 
Social. 

1) O Fornecedor compromete-se, para todos os fins, a aceitar os termos e 
condições do presente Contrato. 

2) Concorda o Fornecedor que todas as mercadorias especificadas no 
presente Contrato são de primeira qualidade, por ele garantidas como tais. 
Responsabiliza-se, ainda, pelos vícios e defeitos, visíveis ou ocultos, que 
desde já são considerados redibitórios na forma da lei, obrigando-se, se assim 
desejar a CONTRATANTE, a substituir ou repor as mercadorias que não 
satisfaçam, plenamente, as especificações e indicações apresentadas pela 
CONTRATANTE, livres de qualquer pagamento ou despesas extra e no prazo 
que lhe for designado. 

3) O Fornecedor assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação 
ou reivindicação que venha a ser feita, envolvendo patentes ou direitos 
autorais, correndo, igualmente, por conta do Fornecedor quaisquer pagamento, 
multas ou obrigações exigidas por alegados ou possíveis titulares desses 
direitos. 

4) As mercadorias a serem fornecidas, segundo especificações da 
CONTRATADA, não poderão levar marca comercial do fornecedor por meio de 
inscrição, ou outra qualquer forma de identificação, a não ser que, 
expressamente e por escrito, seja isso convencionado. 

5) A responsabilidade da CONTRATANTE, na execução do presente 
Contrato, limita-se e extingue-se ao preço e seu pagamento, sendo da 
exclusiva responsabilidade do Fornecedor todas e quaisquer despesas ou 
ônus, inclusive trabalhistas e de previdência social, não se compreendendo a 
operação realizada através do presente Contrato como subcontratação, ou 
subempreitada. 
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6) As mercadorias serão entregues diretamente à CONTRATANTE, ou 
embarcada para entrega no endereço indicado. O fornecimento coberto pelo 
presente Contrato somente se entende realizado após a entrega e verificação 
de que as mercadorias estão em perfeitas condições e satisfazem os 
requisitos, especificações e indicações da CONTRATADA. O fornecedor 
responsabiliza-se pelas mercadorias que oferece, bem como seguros, 
embalagens etc., sempre que expressamente e por escrito não se convencione 
o contrário. 

7) Nenhum adicional de preço será devido pela CONTRATANTE, a título 
de frete ou embalagem, a ser que, expressamente e por escrito, seja isso 
convencionado. 

8) Todos os documentos de embarque, conhecimento de transporte, listas 
etc. deverão conter o número do presente Contrato e ser enviados à 
CONTRATANTE, na data do embarque da mercadoria, ou entregues 
juntamente com ela. Todos os sacos, caixas ou embalagens deverão levar o 
número do presente Contrato e o nome do transportador, usando-se para isso 
tinta irremovível e, igualmente, sempre que possível, papeletas de material 
forte, seguramente presas aos volumes. 

9) A data do recebimento das mercadorias pela CONTRATANTE fixará o 
termo inicial para forma de pagamento que haja sido contratada, salvo quando 
expressamente convencionado de outra forma. 

10) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde 
já estabelecida a multa variável de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
o limite máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor total da operação. 

11) O desconto de títulos, junto a terceiros ou mesmo instituições bancárias, 
que forem decorrentes do presente Contrato, depende de prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 

12) A desconformidade do objeto fornecido com as condições 
indispensáveis para o recebimento, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas neste Termo Contratual e na legislação vigente.  

13) O pagamento será realizado segundo a ordem cronológica para cada 
fonte de recursos, de acordo com o art. 141 da Lei 14.133/2021, observados os 
seguintes prazos, que deverão estar previstos no contrato ou em instrumento 
equivalente: 

I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração; 

II - 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 
obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
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§2º O prazo de que trata o inciso I do “caput” poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§3º O prazo concedido pela Administração para solução, pelo contratado, de 
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de 
que trata o inciso I do “caput” deste artigo. 

§4º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 
despesa originalmente estava inscrita. 

§5º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 
cronológica, o qual deverá ser pago quando do surgimento da disponibilidade 
para tal. 

§6º As despesas com água, energia elétrica, serviços de telecomunicações e 
outros serviços públicos prestados por concessionários, permissionários ou 
autorizatários de serviço público em que a Administração é a usuária direta não 
se submeterão aos prazos fixados neste artigo, devendo ser observado o prazo 
de vencimento das faturas de prestação de serviços, ainda que subsequente à 
data de liquidação da despesa. 

§7º As despesas com subvenções sociais deverão observar os prazos 
definidos neste artigo. 

§8º Para despesas empenhadas com entregas parceladas, o marco inicial do 
prazo para liquidação previsto neste artigo será a data de emissão da última 
nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança objeto do mesmo empenho 
até o alcance do valor integral da nota de empenho. 

§9º Nas hipóteses de execuções de despesas objeto de transferências 
voluntárias, a demora no repasse dos recursos pelo ente transferidor não 
prejudicará o contratado e não alterará os prazos deste artigo, podendo ser 
emitida a nota fiscal independentemente do repasse financeiro, contando-se 
daí o prazo para a liquidação. Neste caso, demorando-se mais de dez dias 
úteis para o repasse, com a chegada do recurso dever-se-á passar para a fase 
de pagamento imediatamente, segundo ordem de exigibilidade da listagem a 
que está sujeita o contratado. 

§10 Em havendo necessidade de substituição de nota fiscal ou instrumento 
equivalente de cobrança por conduta comprovada da Administração, contar-se-
á como marco inicial do prazo para liquidação a data de emissão do primeiro 
documento de cobrança, independentemente da data de emissão do 
documento substituto. 

§11 - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as 
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que 
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importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que 
devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA- O presente contrato terá 
validade até 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o disposto no 
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLAÚSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O 
valor total estimado para a aquisição do objeto da presente contratação é de 
R$ ........................ (...........), sendo que o pagamento será feito conforme 
ordem cronológica descrita no item 13 da cláusula segunda, após a 
apresentação da nota fiscal respectiva, que deverá estar acompanhada da 
documentação da empresa (CNDs do FGTS, INSS, Municipal e Trabalhista), à 
Prefeitura para crédito da empresa contratada, conforme necessidade da 
CONTRATANTE, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em havendo atraso de pagamento dos créditos 
resultantes do fornecimento será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o 
equivalente a 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia útil de atraso, a 
título de compensação e penalização, desde o dia imediatamente subsequente 
ao do vencimento até o efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será suspenso se observado algum 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada no que se refere à 
habilitação e qualificação exigidas ou com os prazos de validade expirados. 

CLÁUSULA QUINTA: CRITÉRIO DE REAJUSTE O preço estabelecido no 
presente Contrato e constante no (MODALIDADE) não será reajustado, salvo 
se alterada a legislação e nas condições desta. (Lei nº 8.880, de 27/05/94 em 
especial os arts. 11, 12, 13 e 14 e Lei nº 9.069, de 29/06/95). Eventual reajuste 
só poderá ocorrer, a pedido, em caso de prorrogação contratual, após o 
período de 01 (um) ano, segundo o índice setorial de atividade do contratado. 
Em caso de inexistência de índice setorial, será aplicado o IPCA acumulado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços contratados serão alterados, para mais 
ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da 
proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. (art. 134 Lei 14.133/21). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão as partes rever as condições do presente 
Contrato, no que se refere ao equilíbrio econômico-financeiro, em face de 
superveniência de norma federal, estadual ou municipal, aplicáveis à espécie. 
(art. 124, II, “d”, Lei 14.133/21). 

CLÁUSULA SEXTA: DA DESPESA - As despesas deste contrato correrão por 
conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) Previsto do Orçamento Geral do 
município sob nº .......................................................  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO - Cabe à secretaria solicitante, por 
seu secretário ou servidor por si designado, visando, sobretudo, ao bem 
coletivo, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases 
de execução dos serviços contratados e do comportamento do pessoal 
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contratado sem prejuízo da obrigação do Contratante fiscalizar seus auxiliares, 
prepostos ou subordinados. PARÁGRAFO ÚNICO: A existência e a atuação da 
fiscalização da Contratante em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva do Contratado no que concerne aos serviços contratados e 
as suas consequências e complicações próximas ou remotas. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO - A Contratante poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato em casos de infração de qualquer de 
suas cláusulas por parte do Contratado, sem que caiba ao mesmo direito a 
qualquer indenização. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 137 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, sujeitando-se a CONTRATADA à multa contratual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto do contrato, salvo se a infração contratual 
for considerada de pequena monta, caso em que a multa será de 10% (dez por 
cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 155, da 
Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução total ou parcial das compras e 
serviços a serem pactuados ensejará a rescisão do instrumento contratual, com 
consequências nele estabelecidas e as previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n.º 
14.133/21, conforme abaixo discriminado, observadas ainda as disposições do 
Edital: 

I - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e 
formalmente comprovado, ao não cumprimento, por parte do Contratado, das 
obrigações assumidas, ou à infringência de preceitos legais pertinentes, nos 
termos do art. 137 da Lei 14.133/21, bem como demais regras aplicáveis, 
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo e /ou congêneres. 

II - Será aplicada a multa de até 10% (dez por cento) do valor deste 
contrato na hipótese de inexecução total do contrato ou suspensão definitiva da 
prestação dos serviços por culpa do Contratado, bem como uma das seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da 
punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no contido na letra “b”. 
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III - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado à 
multa de mora de 0,5(meio por cento) ao dia, com limite de 10%, nos termos do 
"caput" do Art. 162 da Lei 14.133/21. 

IV - As multas previstas nesta cláusula serão, sempre que possível, 
independentemente de qualquer aviso de notificação judicial ou extrajudicial, 
descontadas dos créditos do contratado ou se for o caso, cobrada 
administrativamente ou judicialmente. 

V - As multas serão cumulativas. 

VI - Será considerada recusa formal à contratação a não retirada e a não 
assinatura do Contrato após decorridos 10 (dez) dias da contratação ou a não 
entrega dos produtos após decorridos 02 (dois) dias além do prazo de entrega 
estabelecido, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 
aceita. 

VII - A justificativa para eventual atraso só será considerada em casos 
fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito no prazo de 
até 24(vinte e quatro) horas antes do término do prazo estabelecido para a 
entrega dos produtos / serviços. 

CLÁUSULA NONA: DA SUBSTITUIÇÃO DO ITEM/LOTE – Havendo 
justificativa plausível pela contratada quanto à impossibilidade de fornecimento 
do produto ou serviço pactuado, sem ônus para a contratante, poderão as 
partes ajustar, mediante procedimento administrativo específico, o recebimento 
de outro objeto de qualidade igual ou superior ao pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA - O presente 
contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem expresso consentimento da parte contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA:   DAS   RESPONSABILIDADES   -   
Responsabiliza-se, o Contratado, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus auxiliares, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante não responderá por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributária, 
previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberá exclusivamente ao Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Contratante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
quem quer que seja em decorrência de ato do Contratado, de seus auxiliares, 
prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constituem direitos de a CONTRATANTE receber 
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. Os direitos das 
partes encontram-se inseridos na Lei nº 14.133/2021 e supletivamente no 
Código Civil Brasileiro e o Código de Defesa do Consumidor. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Constituem obrigações da CONTRATANTE, 
observado o disposto na Cláusula Segunda: 

a) efetuar o pagamento ajustado. 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – Constituem obrigações da CONTRATADA, 
observado o disposto na Cláusula Segunda: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; (art. 92, XVI, Lei 14.133/21). 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) prestar toda assistência à CONTRATANTE no período de garantia, sem 
qualquer ônus, inclusive quanto ao prazo de garantia legal; 

f) Entregar produtos novos, com garantia de fábrica, sendo que, em caso 
de validade do produto fornecido, esta deverá ser de no mínimo 75% da 
fabricação; 

g) Atender aos chamados da Administração, em até vinte e quatro horas, 
admitida prorrogação, por motivo aceito pela Contratada; e 

h) Cumprir com as demais obrigações inerentes à natureza deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência, no todo ou em parte, sem expresso consentimento da parte 
contratante. 

I. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

a) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

(i) “prática corrupta”2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar 
de modo indevido a ação de terceiros; 

(ii) “prática fraudulenta”3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma 
parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra 
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
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(iii) “prática colusiva”4: significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as 
ações de outra parte; 

(iv) “prática coercitiva”5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 
interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 
uma parte; 

(v) “prática obstrutiva”: significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de 
impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou 
intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos 
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no 
parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado 
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas 
práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de 
uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
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registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas 
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRIBUTOS E DEMAIS DESPESAS - 
Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CLÁUSULAS DE ANTICORRUPÇÃO 
– Na execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a 
Contratante, o seu preposto ou gestor: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 
presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente 
Contrato; ou 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar 
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 
8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 
(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 
(“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro 
da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais 
e resultantes de direito. 

 

São Jerônimo da Serra, (......................................) 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

CONTRATANTE 
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(..............................................)  

(CONTRATADA) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO (VIGÊNCIA) 

 

...........º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

.............../..........., CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

JERÔNIMO DA SERRA E 

........................................... 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76.290.683/0001-20, com sede nesta 

cidade, na Praça Coronel Deolindo, nº s/n, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de São Jerônimo da Serra, 

e CONTRATADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

......................................................, com sede na Rua .................................., 

nº................., Bairro ............................, na cidade de ..........................., Estado 
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.............................................................., neste ato representado por 

................................................., brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

................................................ e inscrito (a) sob o CPF/MF nº 

........................................, residente e domiciliado em ......................., Estado 

.....................................................  

 

Considerando a justificativa da ........................................; 

Considerando a anuência da contratada; 

Considerando a permissão legal contida no Capítulo V dos art. 107 a art. 114, todos da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando a vigência do contrato administrativo; 

Considerando o interesse público; 

 

Resolvem:  

Firmar o presente termo aditivo para prorrogação de prazo de vigência ao Contrato 

Administrativo nº ......................../(Ano), que será regido pelas cláusulas e condições 

que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo ............../..................., que dispõe sobre: (...............................................) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato administrativo fica prorrogado pelo período de até 12 

(doze) meses, contados a partir do dia ___/___/_____, lançando-se até ___/___/____, 

podendo ser rescindido antecipadamente desde que conveniente a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

(Deve prever o reajuste ou correção na forma do contrato conforme previsto no Art. 92, 

V, e §3 da Lei 14.133/2021, nos casos adotados pela legislação) 

 

CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A prorrogação do contrato assegura a permanência da execução do objeto fazendo 

frente para cobrir tais despesas a seguinte dotação orçamentária: 

..................................................................................... 

 

Ou (caso a dotação não seja alterada) 

Permanecem inalteradas as dotações orçamentárias informadas no contrato 

administrativo, assegurando-lhe previsão para o corrente exercício. 

 

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 

não contrariem o presente termo aditivo. 
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E, assim, estando as partes justas e contratadas, firmam o presente em três vias de 

igual forma e teor, para que, na presença das testemunhas abaixo identificadas, possa 

o presente surtir os efeitos jurídicos que lhe são desejados.  

 

São Jerônimo da Serra (PR), (dia) de (Mês) de (Ano). 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

(NOME DA EMPRESA CONTRATADA) 

CONTRATADA 

 

 

 

1ª Testemunha 2ª Testemunha 

Nome:           Nome: 

CPF n°            CPF n° 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO (META-FISICA)  

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº (____/ANO) 

 

(___) º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

(____/____), CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SÃO JERÔNIMO DA SERRA E A EMPRESA 

(CONTRATADA). 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76.290.683/0001-20, com sede nesta 

cidade, na Praça Coronel Deolindo, nº s/n, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de São Jerônimo da Serra, 

e CONTRATADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

......................................................, com sede na Rua .................................., 

nº................., Bairro ............................, na cidade de ..........................., Estado 

.............................................................., neste ato representado por 

................................................., brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 

................................................ e inscrito (a) sob o CPF/MF nº 
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........................................, residente e domiciliado em ......................., Estado 

.....................................................  

 

Considerando a anuência da Secretaria _______________; 

Considerando a anuência e justificativa do Departamento de Engenharia; 

Considerando a permissão legal contida no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

Considerando o Parecer Jurídico; 

Considerando o interesse e concordância das partes na prorrogação e reprogramação 

destes termos; 

Considerando o interesse público; 

 

Resolvem:  

Celebrar o presente termo aditivo para aumento de meta física e de valor, e ainda 

prorrogação de prazo de execução e vigência ao contrato administrativo nº ___/____, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração dos quantitativos e valores em razão 

da reprogramação realizada nos itens, bem como prorrogação de prazo de execução e 

vigência, conforme parecer e planilha elaborada pelo Departamento de Engenharia 

relativo à obra, anexo ao processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Aumento de Quantitativo 

Em razão da reprogramação, o quantitativo será acrescido em _____% (valor por 

extenso da porcentagem), calculado sobre o valor inicial do contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 

O valor contratual fica alterado de acordo com o quantitativo indicado na cláusula 

anterior, onde tal percentual corresponde ao (acréscimo) ou (supressão) de R$ 

______________ (valor por extenso), calculado sobre o valor total inicialmente 

definido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo 

O prazo de execução e vigência do contrato administrativo fica prorrogado pelo 

período de __ (valor por extenso) dias, que corresponde: 

Prazo de Execução: __/__/____ a __/__/____ 

Prazo de Vigência: __/__/____ a __/__/____ 
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CLÁUSULA QUINTA - Da Ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato administrativo nº ___/____. 

 

Assim, estando as partes justas e contratadas, na presença das testemunhas abaixo 

assinaladas, assinam o presente em três vias de igual forma e teor, para que este 

aditamento surta os efeitos jurídicos que lhe são desejados. 

 

São Jerônimo da Serra, (Dia) de (Mês) de (Ano). 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

CONTRATANTE 

 

(CONTRATADA) 

 

1ª Testemunha 2ª Testemunha 

Nome:           Nome: 

CPF n°            CPF n° 

MODELO DE EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

 

I – MODELO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (ADITIVO - GERAL) 

EXTRATO DO (__) º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N. ___/(Ano) (Modalidade) N. 

___/(Ano) 

CONTRATANTE: Município de São Jerônimo da Serra 

CONTRATADA: __________________  

OBJETO DO CONTRATO: __________ 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 107 a 114 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

O prazo de vigência do contrato administrativo fica prorrogado pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir do dia ___/____/____, lançando-se até o dia ___/___/____, 

prorrogando-se o termo final para o dia útil subsequente, se ocorrer em dia sem expediente ou 

ponto facultativo. 

As despesas do Contrato, devidamente alterado, correrão à conta das dotações indicadas e 

especificas pelo Departamento de Contabilidade.  

São Jerônimo da Serra, (Dia), do (Mês) do (Ano).  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

II - MODELO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITIVO (OBRAS META-FISICA) 
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EXTRATO DO (___)º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N. ___/(ANO) 
(Modalidade de Licitação) n. ___/(ANO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERONIMO DA SERRA 
CONTRATADA: _________________________ 
OBJETO DO CONTRATO: (Objeto). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 125, c/c Art. 107 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
As partes decidem pelo aumento de metafísica e valor correspondente a ____% (Valor por 
extenso), que compreende a importância de R$ _________ (Valor por extenso) do valor 
original do contrato. 
Ainda decidem pela prorrogação de prazo para execução e vigência, por mais 60 (sessenta) 
dias, valendo para o primeiro, o período entre 25/02/2018 a 26/04/2018, e para o segundo o 
período entre 21/03/2018 a 20/05/2018. 
 AUTORIDADE SOLICITANTE: (secretaria solicitante) 
São Jerônimo da Serra (PR), (Dia) de (Mês) do (Ano). 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

III – MODELO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (HABILITAÇÃO – 

CREDENCIAMENTO) 

 

EXTRATO HABILITAÇÃO DE EMPRESA:  

INEXIGIBILIDADE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SOB Nº ____/(ANO). 

CREDENCIAMENTO ____/(ANO) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

CONTRATADA: __________________________________ 

OBJETO:________________________________________ 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, IV, Lei Federal sob nº 14.133/2021.  

JUSTIFICATIVA:  

AUTORIDADE SUPERIOR: (Prefeito Municipal)  

VALOR: R$ _________ (valor por extenso) 

São Jerônimo da Serra, (dia), do (Mês) do (Ano). 

PREFETO MUNICIPAL 

 

IV – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONVÊNIOS OU FOMENTO 

 

EXTRATO DE TERMO DE (FOMENTO/CONVÊNIO) Nº ___/(ANO) 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.290.683/0001-20, com sede à Praça Coronel 
Deolindo nº s/n, Centro, CEP. 86.270-000, São Jerônimo da Serra/PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Venicius Djalma Rosa, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de São Jerônimo da Serra - PR.  
TOMADOR DE RECURSOS:  _______________ 
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto o incentivo à prática do esporte e 
desenvolvimento social das crianças e adolescentes no Município de São Jerônimo da Serra - 
PR. 
DISPOSITIVO LEGAL: Leis Municipais ____/(Ano) e Lei Federal nº 13.019/2014.  
VALOR DO CONVÊNIO: R$ __________ (Valor por Extenso) 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: __/___/____ A __/___/_____. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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V – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO / INEXIGIBILIDADE Nº ___/(ANO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.290.683/0001-20, com sede à Praça Coronel 
Deolindo nº s/n, Centro, CEP. 86.270-000, São Jerônimo da Serra/PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Venicius Djalma Rosa, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de São Jerônimo da Serra - PR.  
CONTRATADO: __________________________ 
OBJETO: ______________________________________________ 
DISPOSITIVO LEGAL: Art. 74 ou Art. 75 da Lei 14.133/2021  
VALOR DA DISPENSA: R$ __________ (Valor por Extenso) 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: __/___/____ A __/___/_____. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

VI – EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA 

A Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra/PR, em conformidade com o Art. 75, inciso II 
– da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal, 
realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO (eletrônica ou presencial) para a contratação de 
empresa ou pessoa física para (OBJETO) podendo eventuais interessados apresentarem 
Propostas de Preços a contar desta Publicação até a data Limite, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. 
O valor máximo estimado é de R$ ....................................... (valor por extenso). 
Limite para Apresentação de Propostas de Preço: .............................................. 
Abertura da Sessão de Disputa de Preços: ........................................................... 
A proposta de preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São 
Jerônimo da Serra, sito a Praça Coronel Deolindo, S/N, Centro, na cidade de São Jerônimo da 
Serra – PR, CEP: 86.270-000, no horário de 08:00 as 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail 
licitacao@saojeronimodaserra.pr.gov.br quando realizado na via presencial ou através do sítio 
eletrônico www.compras.gov.br, quando realizado na modalidade eletrônica, até a data limite. 
Edital: Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos 
interessados junto a Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra 
www.saojeronimodaserra.pr.gov.br  e as informações serão prestadas através do telefone (43) 
3267-1074. 
São Jerônimo da Serra. 
Nome do Agente de Contratação 
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 ANEXO VIII 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PADRÃO 

A) LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS (COMUNS) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS 
CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 

Atende a 
exigência? 

 

Houve abertura de processo administrativo? 
 

 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou, 
caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa? 

 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

 

Consta documento de formalização de demanda?  

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no 
Plano de Contratações Anual? Se não estiver houve justificativa? 

 

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias? 

 

Há Estudo Técnico Preliminar? ETP(s)  

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição da 
necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a 
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manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação? 

Há Análise de Riscos?   

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise 
de Riscos, houve manifestação justificando a ausência do 
documento? 

 

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios 
dos Estudos Técnicos Preliminares? 

 

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto? 

 

Há termo de referência?  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência? 

 

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais? 

 

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 
compatível com a despesa estimada? 

 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância 
do art. 3º do Decreto 10.193/19? 

 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa, constam dos autos estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração sobre adequação 
orçamentária e financeira? 

 

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínima necessários? 

 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?  

B) LISTA DE VERIFICAÇÃO EM CONTRATAÇÕES POR LICITAÇÃO; 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO  

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum? 

 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão? 

 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? 

 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, 
consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o 
formato eletrônico? 

 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação? 
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15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 
na fase de aceitação, após a etapa de lances? 

 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do procedimento licitatório? 

 

17. Há minuta de edital?  

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios?   

 

17.2. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 
anexo ao edital? 

 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C) LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SRP; 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

Atende a 
exigência? 

 

Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 
em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892 
de 23 de janeiro de 2013? 

 

Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Preços – 
IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 
licitados? 

 

No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Preços – IRP, há justificativa do órgão gerenciador? 

 

Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §3º do art. 
4º do Decreto 7.892/2013? 

 

No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão 
gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 
individual e total de consumo? 

 

Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
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hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º do Decreto 7.892/13? 

O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência? 

 

Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços?   

O Edital permite a adesão a não participantes?  

Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes? 

 

Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos 
para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 22, §§ 3º, 4º 
e 4º-A do Decreto nº 7.892/13. 

 

A licitação adota o critério de adjudicação por item?  

Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo 
de itens, foi apresentada justificativa? 

 

Consta aceitação do fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, com manifestação de que não haverá prejuízo ao 
cumprimento das obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes? 

 

Foram consultados todos os sistemas de consulta abaixo e 
juntados aos autos os respectivos comprovantes? 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 

 

A minuta de termo de contrato, se houver, obedece as mesmas 
cláusulas do termo de contrato decorrente da licitação, 
ressalvando-se condições peculiares à administração aderente, 
tais como: qualificação, data de início da execução, local onde 
será entregue ou executado o objeto e quantidade? 
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D) LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÕES 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO – ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Atende a 
exigência? 

 

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da 
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei 
14133/21? 

 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação 
de que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção 
da proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 65/2021? 

 

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 
14133/21, o contratado comprova por algum meio idôneo que os 
preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, tais 
como notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração? 

 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
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considerando o somatório do valor da contratação com o valor de 
outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da 
Lei 14133/21, a autoridade declarou que a contratação será 
precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN 
SEGES 67/21 para busca da proposta mais vantajosa? 

 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da 
Lei 14133/21, a contratação será paga por meio de cartão de 
pagamento e com divulgação do extrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)? Se não está sendo adotado o 
PNPC justifique? 

 

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de 
preços? 

 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização? 

 

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de 
catálogo eletrônico de padronização? 

 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para 
a indicação? 

 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi indicada 
a existência de processo administrativo em que esteja 
comprovado que não atendem às necessidades da 
Administração? 

 

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do 
que eventuais alternativas, como a locação de bens? 

 

 
 

E) LISTA DE VERIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO. 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E 
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE 

 

Atende a exigência? 
 

Consta manifestação técnica demonstrando a 
inviabilidade de competição? 

 

Houve justificativa do preço com base no regulamento 
pertinente? 

 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com 
base no art. 74, I, da Lei 14133/21, consta documento 
idôneo capaz de comprovar a exclusividade? 

 

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com 
base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi observada a vedação 
de preferência por marca específica? 
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ANEXO IX – MODELO DE MAPA DE PREÇO 

MAPA DE PREÇOS  

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

VALOR TOTAL:       

 

  Informações referente a empresa: * Inabilitada ou Desclassificada 

 Informações referente a empresa: 

 
 

_________________________ 
Assinatura do Agente de Contratação 

Tratando-se de contratação de profissional do setor 
artístico por meio de empresário exclusivo com base no 
art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo que 
comprove a exclusividade permanente e contínua da 
representação, no País ou em Estado específico, sem 
limitação a evento ou local específico? 

 

Tratando-se de serviço técnico especializado com base no 
art. 74, III, da Lei 14133/21, com observância da vedação 
de contratar serviços de publicidade e divulgação, consta 
cláusula vedando a subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade? 

 

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base 
no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação prévia do 
bem; certificação da inexistência de imóveis públicos 
vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 
justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 
ser comprado ou locado pela Administração e que 
evidenciem vantagem para ela? 
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Ou Equipe de Compras 
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